
PODER JUDICIAR ID
JUSTIÇA CO TRABALHO

IB'EGIAO
JUN "A D- CONCãILIAÇACI' JULGAMENTO

DE.

'\'.t

A
ru&étsIO

S"Og I

PROCESSO No

(II Ic

I

I& I,.

(C;,2'; . r„:,.;~, /.;,
RECLAMANTE:,,", S, r

r
o 0 Lud aoc,

l
anvoGADD: @Aí)! o

I
Enderego . ;....' odores

s
' t'r L si."ii-

t Iue, '-'i '"" iiu

TRAMITAÇAO

0) ue 13&20 h

o&/rZ~VJ m
Prí'Oí"

U'I" ll(í&íl 0

Enderego

t'DUOGADO

Ende ego

OBJcTO.

4P é l . 0 I,Cc)

AUTUAÇAO

do ano de mtl no acentos e 'u ., na Secrerana

da „'',tm Junta de Concieacão c Julgamento de

Aos ...', ';. dias do mé'e r'-'Ets -'tf
Zc. c +J c;1.

& I )o Ol

!('9 JD, l%l
gú'. g&.M M

autuo a reclamaoão que segue, com Q r oda& documentos

Eu, í(

auino ene termo.

Dtretor da Secretana

t se.as



1

RECLAMANTE.'ECLAMADO:

oO
ZIC(

I
' gf

0) ~

O~
~ I

))

0) ~D

UT.. ') Z)DZO PI33''3 .:"..'.';"A

OBJETO:
g.n

ESPÉCIE: OBSERVAÇOES:

DISTRIBUÍDA A 100 JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO

0LÍD
i

".D t;;0 rg,'

HOú-R~O JUN'OR D)Í, „'.Í.' 0.'B DORA".'. c RCD);0" ',.O: tli E:IP.; '',;!RJL

LOCAL: 00 I DA)T(A:)1 . ) 1
'o

I

T.fl.T, ~ 1,30,03)



E%celentis amo Senhor Doutor lui= do Trabalho„Presidente da
"JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA — GOIAS.

Sorva(to de Dts r tt

x tt A '

(j I (. A 0
ido etlgg /—

ALEX BANDRO PIRES MENDONÇA,
brasileiro„ solteiro„ servicos

gerais, residente e domicil,iado na Rua 1.004„ Gd. t32, Lt„ 02
no 97, Setor Pedro Luctovico. Goiânia — Goiás, por seus
prot uradores que a presente subscrevem (m.j .)„
profi sionalmente estabelecidos na Av. Anhanguera, 4.80~,
sala . 10, Ed. Rita de Albuquerque, Centro, onde receberâo as
comunicagóes processuais de estilo, postula perante o juiso
de Vossa Excelencia com fulcro nos artigos 837 e seguintes
cia Consolicfagâo das Leis do Trabalho, a presente
RECLAMATORIA em desfavor de ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREA
e ROBERTA NOGUEIRA DE ALENCAR CORREA, ambos brasileiros,
empresários t a ser notif i cados na Rua Etâlsamo, Gd. 138 „ I t.
0.', Setor Santa Genoveva, nesta Capital ( fone: 261-7748),
pelos fatos e fundamentos seguintes:

1. 0 Reclamante foi admitido no dia
19.0~.9s e nâo teve sua CTPB anotada, sendo dispensado no
dia 08.10.9»"„

Percebia o Obreiro um salário
minimo legal por mes e at@ o momento não conseguiu receber
sua rescisâo contratual „con forme o previsto no artigo 477 „

6o, desta forma, incorrendo os Reclamados na multa cominada
no 5 8o do Texto Consnl.idadol

Durante o vinculo empregaticio o
Reclamante laborou no horario das 07h âs 17h Omin, com Oih
de intervalo, de segunda-feira a sábado e n&o recebeu as
horas e tras habitualmente prestadas e suas incidencias nas
parcelas rescisórias, seus comprovantes de pagamentos
mensais, nâo teve recolhido seus depósitos previdenciários. e
nâo teve 0 FGTS depositado em conta vinculada „desta f orma',
f icando impedido de ter acesso ao beneficio do Beguro-
Desemprego„jâ que o Obreiro trabalhou mais de seis meses



QO3

ininter ruptos,

4 Destarte, por acasiâo de sua
despedida, os Reclamadas ficaram lhe devendo: fornecimenta
de sua res( isân contratual, cam as respectivas parcelas,
quais sejam„ aviso prévio, 13o salário proporcional 08/12
c om integra(„âo do aviso prévio„ férias proparcionais 08/12
com aboncl de 1/"; FGTS„ Guia AM no código 01, acrescido da
mul ta de 4O%%d„"

Ante a e,posto, requer o Reclamante
a notificaC&a dos Reclamados, para campar ecerem & audiéncia»
a ser previamente designada par V. E@a., purgar a mnra
salarial, au contestar a presente a(.-âo, acompanharem até
deci san f ina 1, sob revelia e conf issâo f i cta, e que sejam
condenados nn total das pedidas„acrescidas de juros de
mora, atua),izagâo monetária, custas pracessuais e honarárias
advoraticins, estes cnm fundamentos nas artigos 7n„XXXII e
1 3 da C.F., c/c . 0 da CPC, e demais comina95es legais e que
sdn :

Demonstrativo de cálculos:

'0 Salário minima legal
I-Ial as E'(tl as h»abituais 52/més + 50)/.
F(emuner"arân mensal devida.

CRS 12.024„00
.CF(k 4.263,vv

CRS 16.287,00

A) -- AVISO PF(EVIO, 30 DIAS.

B )
— 13o SAL. PROP. 08/122

C )
— FEF(IAS PROP. 08/1 C/ ABONO DE 1/3 ..

I) )
-- MULTA ART 477 â Bo.

CRS 16.287&00

CRS 1(l 858 nv

CRS 14.477,33

CRS 16. 287, I:IO

E )
— FGTS — LEI 8. 036/90. cnm aprer»sntagâo dos camprovan tes

de depósitos mensais em conta vinculada, prazo de Lei, Guia
AM, no código 01, ou sua conversâo de pagamenta em
dinheirn. .CRS 10.423„68

F) — FGTS — MULTA DE 40/ CRS 4.169,47

G) — HORAS EXTFIAB HABITUAIS, com acréscimo de 50/» num total
de 364 horas. conforme citadas na item 3 da
fundamentagâo. .CRS 9.841,38

I I) " SEBUF(O-DESEMPREGO, forllecimento dos farmulários em
audiéncia inicial, snb pena de indenizacâo em
espécie apul"al

1' — HONORARIOS ADVOCATICIOB„2O/ calculados sobre o valor
devido ao Reclamante.



J) -'- TOTAL .CRS 102."43,8b

Requer sejam aplicadas aos
Reclamados. nas parcelas incont.roversas, as cominacbes
legais previstas no artigo 4b7 da CLT.

Protesta e requer a V. Exa.„ com
base formal nos artigos ."'55 e seguintes do CPC, a intimapao
dos Reclamados para que, em audiência inicial exibam os
carta)es de ponto e os comprovantes de pagamentos mensais do
Obreiro e por ele devidamente para comprovaglo oas horas
extras; comprovantes de recolhimentos juntos ao INSS/GO"„
comprovantes de depásitos do FGTS, mOs a mOs, prazo de Lei„
sob confissc(o quanto cl matOria de fato.

Protesta provar o alegado por todo~
os meios de provas em direito admitidos, por mais especiais
que sejam, inclusive depoi.mento pessoal dos Reclamados,
desde j0 requerido, sob revelia e confissao ficta, pericias,
exibi@ao de novos documentos, diligências etc.

Uá 0 cau~a o valor de CRS
102..::44,00 (cento e dois mil trezentos e quarenta e quatro

'0 cr useiros reais) .

Nestes termos„
Pede deferimento.

Goiania, 21 de outubro de 1.993

P/p

P/p Constan no Alves Ribeiro
0

gio Ricardo G. Rocha
OAB/GO 12.179
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIDAO

Certifico e dou fé que contém a presente açáo reclamatéria:

N'e laudas:

Instrumento de procuraçáo:

Folhas de d umentos diversos:

OBS.: 'um

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribuida para MM. 10 Junta

de Conciliaçáo e Julgamento de sob on'onformeata lavrada no Livro de Distribuiçáo

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de e de

19 ~~, as ~ 1~ para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de 19~&6~&

En arre o

~ft dfzs GrrT,"cs de S. Assb

TRT u30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

ENDEREÇO:

NOT. INT.

N'NTA
DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

10". JGJ P.E GOIANI/I GO
u — e., - - 3 ur ueno

3, Q24/25 / 93 EM 29 10 93

PROCESSO

N'ECTE

' SAN RO PIRES KZN ON(rA

ROBZRLO JÚNIoR E AItZN AR ORREA RE3ERLA NO-
AR C RREA.

Pela presente, fica y. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia 9 de de 93

ás 13 horas e 20 minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

x 12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

x 13 - Trazer defesa escrita.

isr Int.ag3. Q24/93 Proc Q91 Q34/93

j.'& I' I) A 0
ertifioo que esta noi f csoéu fm recebida pelO

,«aunatário em S / /I / 9Á, conforme
eeotbo (SEED) colo suo nss'.s esta.

Golénta, 1 / ll J 1) - & fetra

.ãCBZFO JVNIOR DZ ALENCAR COH1HA

Diretor de srta

Rbta Bálsamo Qde13Q It.03 -St. Sauta Geztov

Nosta.

CERTIFICO Oue o presente e~
diante Iot encaminhado ao des-
tlnatárto, vta, postal,,„0('r,~

IXretor da toda

Ter 1M.033csase
t$ec. Espectoltzodo



Int. n- 3.825/93 Proc. nQ 1.834/93

ROBZRTA NOGUZIHA DZ ALZNCAR CORHZA

Hua Barlsamo Qdf, 138, Lt . 03- St. Santa Genoveva

Nesta.

t.,XHTlPLCO t(ac o(a) Pccserg(é ioi espedido(a)

nesla dela, Via Poslal. t '(~
Dulce(P+for de/encetaria

orgos Boiocc)ti
a)BC, Esátocializadc

VERTI I3Õ0
r l O

certifico que a t r i

at/ in 'a
destinatário am 5 I !.
recibo (Sr El ') coiocai o nesta l ata.

Gotánta i l /i~ ci 3 3 fe,ra

uiretor de aria

JLIN')
Nesta data, fat;a juntado, aos presentes autos

+ Oa
Aos /cg de gg de 1'll P,3

t 'go"
(a

o tT
gts)tc a eo' 'BO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTI(vA DO TRABALHO
JUMA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO

Aos 29 dias do más de novem);ro do ano de 19 93, reuniu-se alp '- Junta de Con-

ciliai;áo e Julgamento de

Goiás.ia

— Go presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

a ó n n
Classistas, que ao final assinam, para audiáncia relativa ao Proc. 1@J.C.J. 1S 4 I 9„-, entre partes:

Ale:: Sandro Pires IIendon ça, Roberto Jr. de Alencar Correa e
Roberta N. de Alencar Correa

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 13 ' horas, aberta a audiáncia, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

presente o reclamante assistido pylo Dr. José Carlos Machado, 11966;
partes'.

ausentes os reclamados.

Depoimento do reclamante: nque não se lembra ao cer-
to as datas de admissão e demissão, acreditando que foi admitido

em 07.03. e demitido em novembro do corrente ano; que foi demitido

pelo Sr Roberto Júnior, recebendo tão somente pelos dias trabalha-
dos; que trabalhava como empregado de panfletos nos sinaleiros, di-
go, como entregador de panfletos no dinaleiro, trabalhando das '1 as

17:30 horas com uma hora de intervalo, de 29 a sábado; que os recla
mados eram representantes de produtos naturais de Brasília; que foi
demitido pelo Sr. Roberto Júnior. " Nada mais.

Foi requerido pelo procurador do reclamante Et apli-
cação da confissão e revelia quanto a matéria de fato, o pedido

será apreciado por ocasião da decisão.
Sem mais provas, encerrou-se a instrução processual.
Razões finais remissivas.
Prejudicadas ambas as tentativas conciliat6rias.
Para julgamento e publicação da sentença adia-se

usine dien

Nada mais. As 13:32 horas en cerrou-se.

mr ~ 1 ac 036



Aer!-ntznse

i11CCló :

Aóvogador

CONCLUSÁQ
Nesta data, faqo conclusos os presentes autos
ao trrM. Juiz Presidente.
Aos ~ de ~0 ~cos&~ de 19 X~

Olney Loren 'nes
Diretor de Secretaria

tâ'. JCJ - Goiânia - GO

V. para J tgamento e Vutylicac;:o

1da Sentenca, inclua-sc na pauta
dia@'p/ie'/p& ;rs )d" : a tio as,

ias,

f.m 06 / ~zcrste~ /P3

IVanda Lúcia Ramos du filtra
Juita oo Trabaiho Subst,tuta

de 19~

JUNTADA
Nesta d a, f tunt da, aos presentes autos
de '3
Aos~de~

zell de 1'ctlascâ
pomingos it

Assistente do J is



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

10~ JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULG~ DE GOIÁNIA — GO

PROCESSO — RT — 1.834/93

Aos Dg dias dos mês de dezembro do

ano de 1993, reuniu-se a 10'unta de Conciliação e Julgamento de

Goiânia-GO, presentes a Exma. Juíza do Trabalho Substituta,
auxiliando a Presidência, e os Srs. Juízes Classistas, que ao final

assinam, para audiência relativa ao Proc. 10'.C.J 1.834/93, entre

partes: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA e ROBERTO JR. DE ALENCAR CORREA E

ROBERTA N. DE ALENCAR CORREA, Reclamante e Reclamados,

respectivamente.

As 17:15 horas, aberta a audiência,

foram de ordem da MM. Juíza, apregoadas as partes: Ausentes.

Submetido o processo a julgamento e

colhidos os votos dos Srs. Juízes Classistas, a Junta proferiu a

seguinte DECISÁO:

I — R%J hTORZQ

J.C.J. - 1.30.046



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA acionou

este Colegiado em face de ROBERTO JR. DE ALENCAR CORREA E ROBERTA N.

DE ALENCAR CORREA, alegando que foi admitido em 19.03.93, e

dispensado em 08.10.93, sem ter o contrato de trabalho anotado em sua

CTPS; que laborava em sobrejornada, sem receber a correspondente

remuneração; que não recebeu verbas rescisórias. Pleiteia as parcelas

elencadas ãs fls. 03. Atribuiu ã causa o valor de CR$ 102.344,00.

Devidamente notificados, os Reclamados

não compareceram ã audiência designada, oportunidade em que o

Reclamante requereu a aplicação da revelia.

Sem mais provas, foi encerrada a

instrução processual, restando prejudicadas as tentativas
conciliatórias.

É o relatório.

II-ZQKDh5XEXhQEQ

Os Reclamados, embora devidamente

notificados (fls. 07), não compareceram ã audiência designada,

estando, pois, configurada a revelia e confissão quanto ã matéria de

fato, nos termos do art. 844 da CLT.

J.C.J. - 1.30.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

A revelia ocorre pela ausência de

defesa. A confissão caracteriza-se pela falta de depoimento pessoal

da parte. Na definição do eminente magistrado da 2'egião, VALENTIN

CARRION, "revelia é a contumácia do réu que não oferece contestação

ãs pretensões do autor"'.

Em conseqiiência, os fatos narrados na

inicial passam a ser considerados verdadeiros, salvo a existência,

nos autos, da prova em sentido contrário.

C

Só 1

Diante da confissão aplicada, e a

míngua de prova em sentido contrário, tem-se como verdadeira a

existência de vínculo empregatício entre as partes, no período de

19.03.93 a 08.10.93, bem como a jornada de trabalho descrita na

exordial.
Reconhecida a existência do Contrato de

Trabalho, deferem-se ao Autor as parcelas inerentes ao mesmo, não

pagas oportunamente, quais sejam:

aviso prévio;

férias proporcionais — 07/12, com a

integração do aviso prévio, acrescidas do abono de 1/3;

13'alário proporcional — 07/12, com

a integração do aviso prévio;

FGTS de todo o pacto laboral e sobre

as parcelas ora deferidas, acrescido da multa de 404;

J.C.J. - 1.30.046



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

— multa art. 477, ã 8'LT.
13(treze) horas extras semanais, com

adicional de 50%, nos limites do pedido;

indenização correspondente ao seguro

desemprego, eis que o REclamante preenche os requisitos da Lei n'.998/90(commodificações posteriores, inclusive da Lei n'.561/92)

e, ao ser dispensado sem justa causa, deveria ter recebido o

correspondente Comunicado de Dispensa, a fim de gozar do beneficio, o

que foi frustrado por ato do empregador, que deverá arcar com a

indenização equivalente, a ser calculada de acordo com o art. 5'o
dispositivo legal mencionado.

Indefere-se a dobra do art. 467 da CLT,

ante a ausência de pedido de natureza estritamente salarial.
Indeferem-se honorários advocaticios,

ante a ausência dos requisitos da Lei n'584/70 e Súm. 219 do C.

TST.

III — I} L 5 2 9 2 L T L Y 9

ISTO POSTO, resolve a MM. 10'CJ de

Goiânia, ã unanimidade, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a Reclamação

Trabalhista, para o fim de condenar os Reclamados ROBERTO JR. DE

ALENCAR CORREA e ROBERTA N. DE ALENCAR CORREA a pagar ao Reclamante

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA, com juros e correção monetária, apõs o

trânsito em julgado da decisão, as parcelas deferidas na

fundamentação precedente, a qual passa a fazer parte desse

dispositivo para todos os efeitos legais.

J.C.J. - 1.30.046



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE

custas pelos Reclamados, no importe de

CRIEI.601,00, calculadas sobre o valor de CR$ 80.000,00, arbitrado para

fins de condenação.

Recolham os Reclamados as contribuições

devidas ã Previdência Social (Lei n'.620/93), sem o que deverá a

Secretaria oficiar o INSS, enviando-lhe cópia da decisão.

INTIMEM-SE.

Nada mais.

JVanda Lúcia Bamos dn Silte

Julsa da Trabalha Substituta

Sr. IJrlioaldo C selo CoroalAu
IIIIE Qõ55urõ EEEEEIBIE IE sõ5 EIIFIBIãõõFI

me

Olney Ii' ;unes
;cretcriaDiretor uFCre

10'. JCJ - GorGric - GO

ALGA.Os

lsldi Flers'7

r Ill? CLASIA~ 'IEPP Sr' E DOS

-r.so.ces



'~~ PODER JUDICIÁRIO

P. 4, JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

108
UNTA DE CONCILIACÁQ E JULGAMANPO DE

10'. JCj DL GQI&',NI/I-
ENDEREÇO:

NOT. INT. N'~ ~l 7 / 93 EM 10 / 1 2

PROCESSO N'ô34
RECTE J ~~ S-&rDHO — ~ I)Z(TDONCA

93

ROBERTO JH; DE ALENCAR CO~ E HOB~A N. DZ 'AR

Pela presente, fica V. S'.
04

no(s) item(ns)

intimad.o
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01

ás

~02
03

xz 04

05

06

07

08

09

10

11

12

— Comparecer á audiência designada para o dia

horas e

de

minutos.

de

— Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.
— Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
— Contra-arrazoar recurso do(a)
— Impugnar embargos á execugáo.
— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$

— Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

— Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

— Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

fato.

100 zunt.4966/93
procn. lô54/93

I'. R T I D A C)
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Goiácr, /ê r Z ri & 5 feira
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diante tot ~ ao dea-Ccntro — necta tlnatárlo, via postal,
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Dlretor da Secretaria
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Soc. Especializada
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10'- JCJ de Goiânia — GO

Processo ns 1834/93
Reclamante: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

Reclamados: ROBERTO JR DE AIZNCAR CORREA e
ROBERTA N. DE AIENCAR CORREA

RESUMO DE CÁLCULO:

Aviso Prévio................CR$ .. 16. 287, 00
Férias + 1/3 7/12...........CR$ .. 12.667,68
13- Salário 7/12............CR$ ... 9.500,75
Horas Extras 50% (Limite Pedido). 29.841,38
Multa Art. 477, 58s.........CR$ .. 16.287,00
Seguro Desemprego (Ind. Subst.).. 52.118,40
FGTS s/ Período Laborado ...CR$ ... 6.412,80
FGTS s/ Parcelas Deferidas ..CR$ .. 4.450,33
Multa 40% s/ FGTS...........CR$ ... 4.345,25
(-) Contribuição Previdenciária .. 3.147 37

SUB-TOTAL. . . . .. ~ . ..CR$ .148.763,22

Valor devido.........,.. ..CR$ ..148.763,22
C .M. ( v. memória).........CR$ . 1.400.843,74
Juros (6,17%) ............CR$ ....95.610 75
TOTAL. . . .... .. .. CR$ .1.645.217,71

Total devido ao RECLAMANTE .CR$ 1.645, 217, 71 ( l. 262,98 URV)

Custas Processuais ........CR$ ...32.905 35
Total devido p/ RECLAMADOS.CR$ 1.678.123,06

Obs.: Cálculo atualizado até 30 de Abril de 1994

Goiânia, 0 aio de 1994

Luis A o arbosa da Silva
sis te Chefe

Setor de Cálculo



C 0 N C L U S lt 0

Nesta data, faço CONCLUSOS os pre

sentes autos ao MM. Juiz Presidente.

Em, 04 de maio de 1994

Diretor retaria.

Vistos os autos.
Iiomologo os calculas de fls. para

que surta seus jurídicos e legais e-

feitos e fixo o crédito do Exequente

em CR$ 1. 645. 217 71

o crédito do causídico ou elo.Sindica

to assistente em

e o crédito da União(custas processu

ais) em CR$ 32,905,35

sujeitos a atualização.
Proceda-se por mandado.

Em 04/ / 94

'Fãnris Tr)ria Snmos da Sihë

dulsa do rad Trabalho Substituta



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião) PROCESSO:
10tt J( J de COIBIA COo MANDADO:
Rua T-51 csq..c/Av.T-2 Setor Bueno

I 93

I—

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

O DOUTOR IJRtt WAIIJJA VICIA RJtJ!óOS DA SILVA

Juiz Presidente da 10"- Junta de Conciliação e Julgamento de Coisni~ ~

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
Alex Sandro Pires 111sndon a - Rxe uonto.

CITF 'OBERTO JUHIOR IG ALRKCAR COR~; para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$~ 6 8.12'6 Um milItKo seiscentos o setenta e oito mil cento e vinte
en +%8t+spondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a)~
decisão

Principalo ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ IIRSle645o217s71 (1o262s98 URV)
Custcs Procecsuaiso ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ CRS 2 ~ 5

Tõtaleo.soo.ooiii.o'o ~ o.oeo ~ oooORolo678e123s06

Obs:Cálculo atualimCo até 30.04.94.
~eito a a~saqso na data do eitstivo pag~o,

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e ll único; C.P.C.

art.172H I e2).
0 QUE CUMPRA, NA FORM A LEI.

Oiro Ri i'. r .",:i ',.
Eu,

Diretor de Secretaria, conleri "e subsêrev, %os dias do mês de Laio

de

QRIVlis!=~t i~tS~ziMADQ
JIo Trabalho

an a dcfa Rmnos 2ã S~7sr.

ENDEREÇO DO

"'XECUTADO: Rua Balsstno Qâ,138 Zt.03 -Setor Smta Mnoveva
Nesta.

0.037
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Cor troco o coo fh cu, " &ara frz a

enirog" eo man..;.no .:
Sm JQ / ()$ l 3)
~Znnela Celesle ~rr n f corre

C ERTIDÁp

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi â rua/av.
n' sendo aí, citei

o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

por todo o conteúdo do referi-

do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

de de ]9

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR



PODER JUDICIARIO

JUSTI)A OO TRABALHO (TRT -18'- Região)

Junta de Conciliação e Julgamento de

ReClamante: ;; -," -;; .' -n ta F Iuln ;,l I a

Reclamado; ní. n -o1 n 1l 1 n -
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C 0 N C IJ U 8 Á 0
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Olnry tlites
Dilatar de SeCretaria
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j r'e i- bre c. bicjãra

z a

8'rrnria Meia Ramos lia Sifars
Julza do Trabalho Substituta



PODER JUDICIÁRIO
I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16e REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAivlENTO DE

J' I E GPIANI/I, - GGI
Rua T-Sl esq. c/ T-l - Setor Bueno

ENDEREÇO'OT

INT. Na 1.717 / 94 EM 25 / 5 1994.
/

PROCESSO N's 834 93 /

RECTE AIZX SAIG)HD PXItuS KZGGHgA

RECDO IID382K Ii
t

AIT"HCAH COI(HBA e IQIIsSIZA H. IE

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns)

Zntimaõe
05 abaixo.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ê audiência designada para o dia
W ás horas e minutos.

de de

( ) 02- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cõpia anexa.

( X ) 05 - Tomar ciência do despacho ttsttxtt ) abaixo transcrito.
( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia

,ás horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ê execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 — Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em cp(grafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia

, ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ê Secretaria da Junta no dia
, ás horas

para

( ) 12 — Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que iulgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

( KKK ssIntime-se o Lzeriuente para, no prazo legal, manifestar sobre a oerti
dao do Sm. Oficial de Justiça de fls. 18, sob pena de artiuivamento do,s

autos". Em 23.05.94. Ass. pa%. Ju1.za d.o TrabaIIto.

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT u3f@sb

em e~(n / @ 5 / P I/ 6 — feira
Diretar de Secretarie

Dttlcelê Dn arr/es /f,~ rz
Sec. Especializo o
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10", J(.J DE GOIANI" CONTRATO

ECT I

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

Int. n- 1.717 94
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1. 34 93

DR. CONSIANTINO ALVES RIREIRO
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Centro.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO,
PRESIDENTE DA 10'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA-GOIÁS.

&Xt

r 'r3 r

4,i 3

tJ1
r 4'.

PROCESSO N'.834/93
RECL~TE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.
REC L~O: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREA E
ROBERTA N. DE ALENCAR CORREA.

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA, já
qualificado nos autos da Reclamatória acima evidenciada, através do
advogado que esta subscreve, vem, respeitosamente a presença de Vossa
Excelência, expor para requerer o seguinte:

1. Visando dar prosseguimento a
execução, pede e requer a Vossa Excelência, digne-se em determinar o
desarquivamento dos autos sob comento, afim de posteriormente requerer o
que entender de direito.

Termos em que, pede e espera
Deferimento.

Goiânia, 16 de julho de 1999.

P/p rgio Ricardo G. Rocha
OAB/GO 12.179

Av.: Anbanguera n': 4.((03 Sl.;310 Ed. Rita de Albuquerque Centro Goiania-GO - Fone: (062) 226-61,40
Faro (062) 224-9219
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JUNTADA
Nesta data, foca juntada, aos presentes autos

/'ns g 1 r'= gY de 19 tf
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Auxilia Ju ieiária



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO,
PRESIDENTE DA 10'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Junte-se.
Indefiro, por ora, o presente pedido.
Oficie-se ao Detran—Go, para informar da

existência de veículos de propriedade dos executados, bem como'o
a DRF, solicitando copias das duas ultimas declaraçoes de IR dos a

, Ii'emandados.

Bn 26.07.99 IILI

-t ~
:G-el

&ii C.

'.rrrin páírci'r/rr /? errry ~p Ci)
-ttMl~dn Trabatto stttuta ca)

V'1
CD

.*!rl

c r

~o

PROCESSO N'.834/93
RECLAMANTE/EXEQUENTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
RECLAMADO/EXECUTADOS : ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR
CORREA E ROBERTA NOGUEIRA DE ALENCAR CORREA

ALEX SANDRO PIRES
MENDONÇA, já qualificado nos autos da ação acima evidenciada, via dos
procuradores que a esta subscrevem, vem, respeitosamente a diga presença de
Vossa Excelência, visando dar prosseguimento a execução, expor e ao final
requerer o que se segue:

1. 0 Reclamante/Exeqiiente, objetivando
receber o seu credito exeqãiendo, através dos seus patronos, tem diligenciado
todas as formas possíveis, no sentido de indicar bens que satisfizessem seu
crédito e embora todas as tentativas estas restaram infrutíferas, senão
vejamos:

2. Conforme certidão do Sr. Oficial de
Justiça as fls. 18, os Executados não mais residem no endereço indicado na
inicial.

Av.: Anhanguera n'. 4.803 Sl.:310 Ed. Rita de Albuquerque Centro Goiania-GO - Fone: (062) 225-51.40
Fax: (062) 224-9219



2.1. Foi feita uma busca, Excelência, junto a

TELEGOIÁS, acerca de uma linha telefônica de prefixo 261-7784, indicada

inclusive na petição de ingresso, porém, nobre Julgador, o Exequente, via de

seus advogados constataram que indigitada linha era alugada de terceiro, que

de igual forma tinha sido lesado nos aluguéis do mês de setembro e

outubro/93, bem como no pagamento da conta telefônica referente ao mês de

outubro daquele ano.

2.2. Considerando, Excelência, que os

Executados não compareceram a audiência inicial, sendo a eles aplicados os

efeitos daí decorrentes, sendo os mesmos, conforme informações prestadas

pelo Reclamante, originários de Belo Horizonte-MG, há aproximdamente um

ano, onde aqui tentaram implantar o comércio natural, a base de plantas,
denominado "Plantas que Curam", para a qual o Reclamante/Exequente fora
contratado, e não recebendo os seus direitos trabalhistas daí decorrentes e

expostos na petição inicial.

2.3. Considerando ainda, que o presente
processo está prestes a completar 6 anos, como mais uma tentativa, que "data
venia", surtiu efeito na E. 7'CJ, em que os subscritores desta também são
advogados naqueles processos, ou seja, 1.773/93 e 300/95, onde foram
expedidos oficios por aquela E. 7'CJ para o Banco Central do Brasil,
logrando êxito integral, solucionado execuções que já perduravam de 4 a 6

ailos.

2.4. Com o objetivo alcançado na 7'CJ,
fizemos o mesmo requerimento a esse douto Juízo, que de forma não menos
sábia, deferiu, no processo 1.030/98, em trâmite nessa augusta Junta, que
expediu oficio ao Banco Central do Brasil para efetivação da providência
requerida, consoante documentos em anexo.

3. Assim sendo, é esta para REQUERER a
Vossa Excelência, que digne-se em determinar a expedição de oficio para o

Banco Central do Brasil, para que bloqueie das contas-correntes, poupanças e

aplicações financeiras, porventura existentes e em nome das pessoas fisicas
ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA e ROBERTA NOGUEIRA
DE ALENCAR CORREA, em qualquer agência bancária em que os mesmos
sejam correntistas até o limite do crédito constante de fls. 15/16, cuja
atualização se requer, incluindo-se valores de depósitos em cheques e
colocando-os a disposição desse Juízo, em conta judicial remunerada, na
Agência 2555-0, da Caixa Econômica Federal.

Av.; Anhanguera n': 4.803 SL:310 Ed. Rita de Albuquerque CentroGoiarúa-GO - Fone: (062) 225-51.40
Fax: (062) 224-9219



3.1. Requer ainda, em consonância com o

princípio da economia processual, que sejam dispensadas as informações das

Instituições Bancárias geridas pelo Banco Central do Brasil, onde não forem

localizadas contas correntes, poupanças e aplicações financeiras, da pessoa
jurídica e seus respectivos sócios acima nominados, ou seja, o oficio

restringe-se, tão somente, aos bancos onde possuírem movimentação
financeira os Executados acima.

Termos em que, pede e espera
Deferimento.

Goiânia, 22 de julho de 1999.

P/p S gio 'car o . ocha
AB/GO 12.179

P/p Constantin Alves Ribeiro
OAB/G 15.448

Av.: Anbanguera n'. 4.803 Slx310 Ed. Rita de A)buquerque Centro ooiania-GO - Fone: (062) 225-51.40
Faro (062) 224-9219
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proc. N'773/93-0

CONCI,Í/SÂO

Nesta data, lago os autos conclusos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 23/03/99

I
Rubcrval Acosta

As. Srcrctârto

I/talos os t(t(los.

Olicie-sc ao Banco do Brasil S/A determinando o blo(lucro dos

valores existentes e u vi rem r
' ~te

rcícrida its ils. 287 alí o litnilc dc I( 5.2)9 incl i I g)plica(;vcs

ftn nc ira econlasde u an a devendo er iníonnado o núntero do

C il i da contracorrente).

Goiânia, 24 de maré de 1 99.
I

(

Alciane Margarida de Carvalho

Juiza do Trabalho
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g BANCO DO BRASIL,

Ol. (&I.'Rf.;N tt'. 99/76

I
x

(loiânia, 15 de abril de 1999.

Do Banco do Brasil S/A
A .luiza Subst. da 7". J('J de (ioiânia - GO

J. Int.ime-se o exequente da efetivagao
da transferência abaixo noticiada.

Aos 2'/.04.99
M M". J uiva,

Atendendo ot. de n'. 503/99, de 30.03.99, iníortnamos que nesta data
bloqueamos o saldo existente na conta 1376-5, e recolhemos a conta n". 00940876-7, junto
a CF1 n'. 2555 o valor dc RI 77,77.

BANCO DO BRASIL S.A.
Ag Rua 82 Goiânia-('0

~" '

. -.)/

Rob to . Chaves
G r te de Expediente

Exma. Sra.
l)ra.Alciane margarida de Carvalho
1)D..luiz do Trabalho Substituta da 7'C.I &le (*oiânia - GO
~Nltt



PJ-,I'I'- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
R, T-51, c . c/A . T-() I, Sci. ~ B ' G ;. 'a/GO.

OI. 7'CJ/ "988/9&)

C)oiâni,), 09 Jc junl)o Je 19&)9.

Da Juíza J&) Traballu) Substitui ) Ja 7'CJ Jc Goi&â»ia-G)O
Ao Ill)j». Sr. PrcsiJante Jo Banco Central Jo Brasil cm Brasília/DF

Rcf. ao Processo 7'CJ &le Goiânia»" 01.773/93-0
lixqte: AMOS G UI Dl S IJIG L(l I RI'l)O
lixeda: GOIAS1'RAN/GO - SISTIihIAS DI: SI!G Li RAN(„'A Ii

'I RANSI'OR I I!S 1)li VAI,ORI!S I&TDA (REI'RliSIIN I AI)A I'()R
AG RO I'A R-AG RO I'EC UÁ RIA I RhIA S CI I I JI IA PA l(1'I C I I'A(,".ÁO L:

ADJ I I Nl sTRAí'Áo I.TI)A)

Sc& )

l)oj'rcsiJcnt e,

Pelo i)res&n)ter Jelcllllijjo a '( Sa o bloq(lejo Jos s llJos cjlj

conta-corre»te, poup)j)&;a c at)licaç()cs &inane(iras em nome Jas executaJas, C)OIA &TRAN-

C)OIÁS SITEMA DE SEGURAN(,A E TRANSPORTE DE VALORES LTDA
CGC n 00.817.775/0001-54, AGROPAR - AGROPECUÁRIA IRMA SCHEILA
PARTICIPA(,ÁO ADMINISTRATIVA LTDA - CGC 25.116.153/0001-20,
CRAHAM BELL SISTEMA DE TELECOMUNICAÇOES LTDA - CGC n"

25.0(11.405/0001-75, ou Jc seus sócios: Sr. FemanJo António Jo Valia Sampaio - CPF
n" 133.18(L1214() e Sja. Aj)&1 Maria Fcrrcira Sampaio - CPF n'96.029.251-91, em

qualquer agência bancária em que os mesmos sejam corrcntistas, até o!imite Jo valor Je R$
3.457,23(três mil, quatrocentos e ci»q(tenta e sete reais c vinte e três centavos), incluinJo
valores Je Jepósitos em cheques, colocanJo-os â disposição Jeste Juízo, na agência Ja CEF
n'555-0, em conta judicial remunerada.

Atcncjosalllejlle,

)

(' (.&, lt ( ('( '.« ~

C'j/)(e~&erre C95eyricsrarr r/c círarreurrrr/re

Jjúza Jo Tr&lballjo Substituta
.j

p&r:i. o (ui : ". (,I, &.l(6., &.o : s '(.
í :. ;, l1 (J6 &)~J
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO,
PRESIDENTE DA 10'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Junte-se.

ta bancaria da empresa ou dos socios
e posterior t ansferência para agênc

da, a disoosiqão do Juízo.

proprietarios ora indicados,
ia da CEF, desta Especializa-

Em G9.G7.

". I'irl.o, 1('&'I'l&rlll

Ju&ra Ou í& uutn 'unaalut

0

c3
I

1

I

ro

C&

Oficie-se ao Banco Central, solicitando
o bloqueio da importancia do credito exequendo,em qualquer con-

CD
CJ2
CK3

z

.1 ..
c.
fQ a.
t&

r„o
ii

I

ii'. :"
r&ia -',
Sat
Cl t."&

PROCESSO N'.030/98-0
RECLAMANTE/EXEQUENTE: PALMERON DE SOUSA LIMA.
RECL~O/EXECUTADO: TEMPERA REC. DE MATERIAIS LTDA.

PALMERON DE SOUSA LIMA, já
qualificado nos autos da ação acima evidenciada, via dos procuradores que a
esta subscrevem, vem, respeitosamente a diga presença de Vossa Excelência,
visando dar prosseguimento a execução, expor ao final requerer o que se
segue:

l. 0 Reclamante/Exeqttente, objetivando
receber o seu crédito exeqttendo, através dos seus patronos, tem diligenciado
todas as formas possíveis, no sentido de indicar bens, que satisfizessem seu
crédito e embora todas as tentativas estas restaram infrutíferas, em razão das
dificuldades encontradas para localizar o atual e correto endereço da
executada na cidade de São Paulo-SPpois3 Todavia, em mais uma tentativa,
conforme abaixo delineado, o mesmo espera que o seu pedido alcance o
objetivo esperado, conforme o alcançado no processo abaixo citado, onde os
patronos são os mesmos.

IOOE8 "-'"", 'iuII

I(ta. &ur&''au

Anhanguera n'. 4.803 S)4310 Ed. Rita de Albuquerque CentroGoiania-GO - Fonet(062) 225-51.40@
Fax: (062) 224-9219

1

44 S crer
os t

IO'. OOII. oto
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2. Considerando que em caso idêntico,
com a mesma particularidade, pedimos "venia" para citá-lo, processo 300/95
em trâmite pela 7'CJ desta Capital, onde os presentes advogados fizeram
requerimento naquele processado, para que fosse oficiado o Banco Central do
Brasil, para que bloqueasse valores das contas-correntes, poupanças e
aplicações existentes e supervenientes da pessoa jurídica e de todos os sócios
até o limite do crédito exeqitendo, pedido que foi deferido, obtendo pleno
êxito.

2.1. Assim, é esta para requerer a Vossa
Excelência, que digne-se em determinar a expedição de oficio para o Banco
Central do Brasil, para que bloqueie das contas-correntes, poupanças e
aplicações porventura existentes e em nome da pessoa jurídica TEMPERA
RECICLAGEM DE MATERIAIS LTDA, inscrita no CGC/MF sob o n'0.396.180/0001-44e dos sócios MANUEL MENDES, inscrito no CPF/MF
sob n'93.264.138-53; FRANCISCO DE PAULA DA ROCHA CORREA,
inscrito no CPF/MF sob n'36.802.898-04; SYLVIO PICINATO, inscrito no
CPF/MF sob o n'43.885.428-49; FRANCISCO LUONGO NETO, inscrito
no CPF/MF sob n'29.322.968-68 (vide fls.26) .

2.2. Caso sejam localizadas conta-correntes,
poupanças e aplicações em nome da pessoa jurídica ou dos sócios,
respectivamente, requer ainda, que sejam bloqueados e penhorados os saldos
existentes e os supervenientes, até a total satisfação do crédito exequendo.

Termos em que, pede e espera
Deferimento.

Goiânia, 07 de julho de 1999.

P/p é gio icar o G. Rocha
OAB/GO 12.179

P/p Constantino Alves Ribeiro
OAB/GO 15.448

Av.: Anbantiuera n': 4.803 Sl.:310 Ed. Rita de Albuquerque Centro ()oiania-OO - ~e: (062) 225~9)tp
Fato (062) 224-9219'-
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EXCELENTÍSSIMO SFNHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO,
PRESIDENTE DA II'UNTA DE CONCILIAI"AO E JULGAMENTO
DE GOIÂNIA-GOIÁS.

2.1 e 2.2.
Defere-se o abaixo requerido — itens

Para tanto, oficie-se ao BC.
Eín 14/07/99.

,x,, c4

PROCESSO N'77/97-0
RECLAMANTE/EXEQUENTE: NILO GOMES FILHO
RECLAMADO/EXECUTADO: TELES MODAS E ACESSÓRIOS LTDA
(REP. LEGAL: JUAREZ TAVEIRA TELES).

NILO GOMES FILHO, já qualificado
nos autos da ação acima evidenciada, via dos procuradores que a esta
subscrevem, vem, respeitosamente a diga presença de Vossa Excelência,
visando dar prosseguimento a execução, expor e ao final requerer o que se

?

segue:

1. 0 Reclamante/Exequente, objetivando
receber o seu crédito exeqiiendo, através dos seus patronos, tem diligenciado,
utilizando todas as formas possíveis, no sentido de indicar bens que
satisfizessem seu crédito e, embora todas as tentativas, estas restaram
infrutíferas, razão pela qual, em mais uma tentativa, conforme o abaixo
delineada, o inesmo espera que o seu pedido alcance o objetívo esperado,
como no processo abaixo citado, onde os patronos são os mesmos:

2. Considerando que em caso ídhntíco,
com a mesma particularidade, pedimos "venia" para citá-lo, processo 300/95

Av.: Anhanguera n': 4.803 Sl.;310 Ed. Rita de Albuquerque Centro Goiania-GO - Fone: (062) 225-51.40
Fato (062) 224-9219
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em trâmite pela 7'CJ desta Capital, onde os presentes advogados fizeram
requerimento naquele processado, para que fosse oficiado o Banco Central do
Brasil, para que bloqueasse valores das contas-correntes, poupanças e
aplicações existentes e supervenientes da pessoa jurídica e de todos os sócios
até o limite do crédito exequendo, pedido que foi deferido, obtendo pleno
êxito.

2.1. Assim, é esta para requerer a Vossa
Excelência, que digne-se em determinar a expedição de oficio para o Banco
Central do Brasil, para que bloqueie das contas-correntes, poupanças e
aplicações porventura existentes e em nome da pessoa jurídica TELES
MODAS E ACESSÓRIOS LTDA, e dos sócios-proprietários JUAREZ
TAVEIRA TELES, inscrito no CPF/MF sob o n'32.202.761-72 e
MARILDA TAVEIRA TELES, inscrita no CPF/MF sob o n'66.462.311-68.

2.2. Caso sejam localizadas conta-correntes,
poupanças e aplicações em nome da pessoa jurídica ou dos sócios,
respectivamente, requer ainda, que sejam bloqueados e penhorados os saldos
existentes e os supervenientes até a total satisfação do crédito exeqtiendo.

Termos em que, pede e espera
Deferimento.

Goiânia, 07 de julho de 1999

P/p érgio Ricar o G. Rocha
OAB/GO 12.179

P/p Constantino lves Ribeiro
OAB/GO 15.448

Aau Anhanttuera n': 4.803 Sl.:310 Ed. Rita de Albuquerque Centroooiania-GO - Fone: (062) 225-5l.40
Fax: (062) 224-9219



PODER JLrDICIÁRIO
.IUSTIUA DO TRABALHO

TRIBLrNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18" REGIAO

SI-.I='.U IQQ DI..T. FE I TUS DE SQI A!N IA — SQ
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I &&sr BC,J
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0 quis(c:) dc custas
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

10 'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás

Rua T-51, esq. com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Ofício n'1006/99 - 10'CJ/GO Em 30 de julho de 1999.

Da Exma. Sra. Juíza Presidente, em exercício, da 10'CJ de Goiânia/GO.

A Delegacia da Receita Federal/GO.

Assunto: providências - solicita.

Ref. Processo: n'1.834/93-3 RT - 10'CJ/GO.
Exequente: ALEX SANDRO PIRES MENDONCA
Executado: ROBERTO JR DE ALENCAR CORREA E ROBERTA N DE

ALENCAR CORREA

Senhor Delegado,

Servimo-nos do presente para solicitar os préstimos de

V.Sa no sentido de enviar a este Juízo, cópias das duas últimas declaraçóes de

imposto de renda dos executados ROBERTO JR DE ALENCAR CORREA E

ROBERTA N DE ALENCAR CORREA, para prosseguimento da execuçáo nos

autos do processo em epígrafe.

Ao ensejo, apresento protestos de consideraçáo e apreço.

ORlGlNAL AS -lMADO

MARIA APARECIDA PRADO FLEIJRY BARIANI

Juíza Presidente, em exercício, da 10'CJ de Goiânia/GO

A
Delegacia da Receita Federal/GO
Av. Prof. Alf de Castro, 17, Ed. Centro Empres. Goiânia Oeste 4'Andar, Setor

Oeste.
Nesta Capital.

t.'I:llrilrKrl rltte oatJ presenle foi expedido(a)

ft(ala d tio, I .r P rlaf.

+t r,',-. t. t t, ú k' /td 'I"'I

l)iretor rte Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

10 'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás

Rua T-51, esq. com Av. T-l, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Oficio n'1005/99 Goiânia, 30 de julho de 1.999.

Da Exma. Sra. Juíza Presidente, em exercício, da 10'CJ de Goiânia/GO.

Ao DETRAN/GO.

Assunto: providências - solicita.
Ref. Processo: n'1.834/93-3 RT - 10'CJ/GO.

Exequente: ALEX SANDRO PIRES MENDONCA
Executado: ROBERTO JR DE ALENCAR CORREA E ROBERTA N DE

ALENCAR CORREA

Senhor Diretor,

Servimo-nos do presente para solicitar de V.Sa. informaçóes

acerca da existência de veículos de propriedade dos executados ROBERTO JR DE

ALENCAR CORREA E ROBERTA N DE ALENCAR CORREA, para o

prosseguimento da execução nos autos em epígrafe.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

OH I C~IN AL ASSINADO
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza Presidente, em exercício, da 10'CJ de Goiânia/GO

cg) Tl ' 0 Vn" e u) pr!scluf r01 rz«e!tl!)0(n)

!!I.': !! l.'..!!n í !u ( i s n



JUNTAI3A
Hesta dato, fogo Euntodo, oos presentes autos

de SV~ 4f.
s s Q,!e g rte E~

Ceara %v& Jfnr'e ds

%UR ll I 0 rt:
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANCA PÚBLICA

DETRAN-GG
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE GOIÁS

GABINETE DO DIRETOR GERAL

J. Co soa
Em ~g g)

Pr didente

ir-'
G

i„';, '.a Co'i Ci

Ofício n'2 /9 Goiânia, 12 de agosto de.199f'

rq
C3

M(a) Juiz(a),

Aidorr do Vale Alrea Tngl'no
Jula~Pr aidante Ui Ci Cl

C3

Em atenção ao Oficio n.'005/99, de 30/07/99, cuja
xerocópia segue ei anexo, comunicamos a V. Exa., que não existe veículo

cadastrado para o iomes de Roberto Júnior de Alencar Correa e Roberta N.

de Alencar Correa, conforme dados fornecidos pelo Sistema de Controle de

Veículos, ora acostados.

consideração.
Ao ensejo, apresentamos protestos de apreço e

Atenciosai ent

Ar . Guilh reitas Souza
to eral

Dra. Vilma a
'

ilv Cardoso
Cll. d oc a oria J ídica

Exmo(a) Senhor(a)
Dr(a) Maria Aparecida Prado Fleury Bariani
DD. Juiz(a) Presidente da 10'unta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia-Go.

Cána ir/ da ddaa ll.doc

Av Atilio Correa Lima S/N', Cidade Jardim - 74.425-030 - Nl — one
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PODER JUDI CIÁRI0
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

10 'unta de Conciliacâo e Julgamento de Goiânia — Goiás

Rua T-51. esq. com ~ iv. T-l, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Oficio n'1005/99 Goiânia, 30 de julho de 1.999.

Da Exma. Sra. Juíza Presidente, em exercício, da 10'CJ de Goiânia/GO.

Ao DETRAN/GO.

Assunto: providências - solicita.
Ref. Processo: n 01.834/93-3 RT - 10'CJ/GO.

Exequente: ALEX SANDRO PIRES MENDONCA
Executado: ROBERTO JR DE ALENCAR CORREA E ROBERTA N DE

ALENCAR CORREA

Senhor Diretor,

Servimo-nos do presente para solicitar de V.Sa. informações

acerca da existência de veículos de propriedade dos executados ROBERTO JR DE

ALENCAR CORREA E ROBERTA N DE ALENCAR CORREA, para o

prosseguimento da execução nos autos em epígrafe.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

MARIA APARECIDA PRAD(FPLKURY BARIANI

Juiza Presidente, em exercicio, da 10'CJ de Goiânia/GO



NOME INFORMADO NAG CADASTRADO.
DETRAN — SO — MARCO AURELIG BATISTA
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULQS
VEICULOS — EFETUAR CONSULTAS

DATA: 11/li38/1999
HGR&A: 89:5&8:23

PREENCHA AS INFORMACOES ABAIXO:

PLACA......"
NQflF„.„„„„„
CPF/CBí ...."
IDENTIDADE :

RENAVAM...".
CHASSI.....:
CEDLlLAR& .... ."

HISTQRICQ. : PF7

ROBERTO JUNIGR DE ALENCAR CORREA

PF1 PARA Eflí'ERRAI '-=- -'==========.====-- PFE TELA ANTF R I DIR =-=--.-—-======= =--==-=-== QV)f)/-li)



NOME INFORMADO NAO CADASTRADO.
DETRAN — SG — MARCO AURELIO BATISTA
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS
VEICULOS — EFETUAR CONSULTAS

DATA."ii/8B/i999
HORA: 89:58:23

PREENCHA AS INFORMACOES ABAIXO:

F'LACA.....".
NOME......:
CPF/CSC...:
IDENTIDADE ".

F;ENAVAM...:
CHASSI.. „„:
CEDULAR„..„.
HISTQRICO. : PF7

ROBERTA N DE ALENCAR CORREA

PFi PARA ENCERRAR =-==--"==:=:=-=-=-=====-==== PF2 TELA ANTERIOR ="===--=-===--======.==-.GV8E,8



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SERVIc&Q DIST. FEITOS DE SQIANIA-(SQ

10a BCG

Ccrti~ico qu a pr sento p tirado toi protorolizada,

cm 13/08/99, sob o nB 070.65Í/99, contendo:

1 lauda (s)
0 pt ocut a(ao(Ócs)
0 gui \(s) dc deposito
0 guia( ) dc custas.'utro( ) documento(o)

OBSERVA("oES:

SQ I AN
' — SQ „ I 3/í)S/99.

RONALDO RQI'IAQ DA SILVA

Assistcntc Chctc Sctor Rccch. Fc tip:ocs
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQÃO E JULGAMENTO DE

Processo ng : 1.834/93-3

Vistos os autos.
Aguarde-se a respos ao fíc'e s.35.
Bit 18.08.99

nes TagIialn
n

Juis Presidente



JUNTADA
Nest data, faca juntada, aos presentes autõs

&,4'i.
, :. 3a,', ~ele '4tt.o

'Cãm a rtlns D&lá',

uxiliac hu4 'iii



SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA/GO

SEÇÂO DE TECNOLOGIA E DE SISTEMAS DE INFORMAÇAO

Oficio n'758/99/SATEC/DRF-GO

Goiânia~-09 de agos q de 1999.I
Vista a ã2.&.

por....,~~~~ Ias. Ir,t o-

Senhora Juíza, Em,... -- - --/

I

ots tio Vale Abres Taglralegaa
iul d Trabalho ~

Em atenção ao ofic 1006/99', 8e )0.07.99, ref ente ao processo n'1.834/93-3RT, recebido nesta DRF, em 09.08.99, r acionamos abaixo as

informações solicitadas:

NOME
ROBERTO JUNIOR DE
ALENCAR CORREIA

ROBERTA N. DE ALENCAR
CORREA

CPF/CNPJ
225. 518. 911-91

ANO/DECLARAÇAO
OMISSO

Favor informar nome
completo, sem abreviações, ou

n'e CPF.

Atenciosa nte,

GIL KS DE S ZA
CHE ATEC/DRF/GO

DELEG. COMP. PORT. 14

DOU 21/03/96

A Sua Excelência a Senhora
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza Presidente da 10'CJ/TRT/ill'egião
Goiânia-GO

GMS/nh



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

DEGT INATAR ID

A/C GERGlCI RlCARDQ G. ROCHA
AV.ANHANGLlERA AGI.I." GL. 10 ED.RITA DE ALBUQUERQUE CENTRO

GGIANZA-GO



Vistos em Correigão. Data~O/~//1999.

Jalb- imaraes de Mello
Juíza-Presi en do TRT/18'egião,

em fun corregedora

TENTADA
ppgseílf85g&&fz Anta, faca

lu"~~""'muro

uÚichuxiliui

ss 0!4'----



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO, PRESIDENTE DA10'UNTA

DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

Junte-se.
Of'icie-se ao Banco Central do Bra-

sil, solicitando o bloqueio da importancia do credito e- "

quendo, devidamente atualizado, em qualquer conta b caria.,
r

do executado, o Sr. Roberto Junior de Alencar Co rea, CPF

declinado as fls. 43, com posterior transfe a do numera

rio para a Caixa, desta Especializada, a osiçao o Ju'

Em 07.10.99

PROCESSO N'0.1.834/93-3 n do Va, Alves, aJriiaie

RECLAMANTE/EXEQÚENTE: ALEX S. P. MENDONÇA
RECLAMADO/EXECUTADO : ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA+0

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
já qualificado nos autos da ação acima evidenciada,

através dos procuradores que a esta subscrevem, vem, respeitosamente a digna presença de
Vossa Excelência, a vista da notificação de fls., para requerer que a expedição de oficio ao
Banco Central do Brasil se dê, tão somente, em relação a pessoa do Sr. ROBERTO JÚNIOR
DE ALENCAR CORRREA, face a não localização de dados precisos quanto a segunda
executada.

Termos em que, pede e espera
Deferimento.

P/p Constantino lves Ribeiro
OAB/GO 15.448

Goiânia, 06 de outubro e 1999.

P/ Sergio Ricardo G. Rocha
OAB/GO 12.179

Av.. Anbansucra n't 4 803 Slx310 Ed Rita de Albuqucrquc Centro Goiania-GO - Fone: (062) 225-51.40
Fere (062) 224-9219
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 10- 1834 / 1993
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAI VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

4.460,34
89,21

0,00
0,00

172,22

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4. 460, 34 TOTAL DO(s) RECTE (s)

89,21 Custas Processuai
0,00 H.Advccat.

0,00 H.Periciais e

172,22 Diversos

4.721,77 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 26 de OUTUBRO de 1999

Valores atualizados até 29/10/1999
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado) : 49,56

I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

1- DO "TOTAL DO RECLAMANTE" JÁ FOI DEDUZIDA A CONTRIBUIÇÂO
PREVIDENCIÁRIA. 2- "DIVERSOS" REFERE-SE A CONTRIBUIÇÂO
PREVIDENCIARIA DA EMPRESA~ EM QUE~ DO VALOR ACIMA~ R$ 297 73
CORR DE A PARTE D "TERCEIROS11.

ALCULIST
ATass PscfficI I(s VS400IIévloá

TéC0 : .".',SáriI
TRT I '', .",0

sl

Ais OOSLIQ

TOR
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

1645217,71

CRS 1549606,96

(x) 4,59856032

RS 2591,26

(x) 1,7213

Valor (COM juros de 6,17%)

Valor (SEM juros) em 30/04/1994

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 25/10/1993 ate 29/10/1999

R$ 4 460, 34 TOTAL Atualizado



ccjr021

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

32905,35

CR8 30993,08

(x) 4,59856032

R8 51,83

(x) 1,7213

R$ 89,21

Valor (COM juros de 6,17())

Valor (SEM juros) em 30/04/1994

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 25/10/1993 ate 29/10/1999

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

CR8 29637,52 — Valor apurado em 30/04/1994

(x) 4,59856032

R8 49,56

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 29/10/1999
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
10 'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia — Goiás

Rua T-51, esq. com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Ofício n'1605/99 - 10'CJ/Go. Em 04 de novembro de 1999.

Da Exma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta da 10'CJ de Goiânia/Go.
Ao Barrco Central do Brasil - Brasília/DF - Departamento de Cadastro e

Intormações.

Assunto: bloqueio - solicita
Processo.: 01.834/93-3 RT - 10'CJ de Goiânia/GO.
Exequente.: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
Executada. : ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA

Senhor Chefe de Unidade,

Cumpre-me solicitar providências de V.Sa. no sentido
de fazer bloquear em contas existentes no país, a importância de R$4.721,77,
com atualização até 29.10.99, do executado, Sr. ROBERTO JÚNIOR DE
ALENCAR CORREA, com CIC/MF de n 225.518.911-91, com posterior
transferência do numerário para a Caixa Económica Federal S/A, Agência desta
Especializada, ficando a disposição da 10'CJ de Goiânia/GO, sendo dispensada
eventual resposta negativa das instituições bancárias em que for inexistente a
movimentação pela executada.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza do Trabalho

'"'.l!7(í If.'(( t(vr t (z) (v:Mulr tni rzfJe&l do(a)

n,ir, (ir (v, ( s ('(ela(.

G~~, $ 0 ( ~( /n(

/J/ Director Je sec «ta ia



BANCO CENTRAL DO BRASIL

DECAD-1999/48717
PT1 9900990047

Brasília, 25 de novembro de 1999.

Senhor Juiz:
Ref.: Ofício 1605/99

Processo 01.834/93-3

Reportamo-nos ao(s) ofício(s)/processo(s) em epígrafe, por meio

do(s) qual(is) foram solicitadas informacões acerca de correntistas de ins-
tituiCões financeiras.
2. A propósito, cumpre-nos esclarecer que não compete a esta
Autarquia o controle individualizado de operacões realizadas entre entidades
do Sistema Financeiro e seus clientes, cabendo a elas conservar os registros
pertinentes ãquelas operacões e a servicos prestados. Além disso, a prestacão
desse tipo de informacão deve observar o sigilo imposto pelo art. 38 da Lei

4595/64, restringindo-se ãs pessoas ali expressamente relacionadas.
3. A título de colaboraCão, no entanto, retransmitimos o seu

pedido ãquelas instituiCões financeiras, por meio do ofício relacionado a

seguir, em que ficou consignado que as comunicacões a respeito devem ser
dirigidas ao endereqo fornecido por esse Juizo.

Jud/Bloq 1999/00195

4. Alertamos, no que diz respeito ãs solicitacões de bloqueio de

quantia definida, que a determinaCão é cumprida por cada instituiCão na qual
a pessoa envolvida possui conta, podendo, em decorrência, ser bloqueado valor
superior ao estipulado.
5. Finalmente, nos casos em que esse Juízo dispuser dos dados
pertinentes ao correntista (número da conta e respectivo banco) e desejar
obter informacões a ele relacionadas, permitimo-nos sugerir, conforme
disposicões do artigo 38 da Lei 4.595, de 31.12.1964, a obtencão desses
dados diretamente nas instituicões financeiras.

Atenciosamente,

DEPART 0 DE CADA TRO E INFORI)9

Sérgio Almeida de Souza Lima

Ao Juízo de Direito do(a)
10 Junta de Conciliaqão e Julgamento de Goiânia - Goiás
Rua T-51, esq. com Av. T-01 - Setor Bueno

Goiânia - GO — CEP1 74215-215

109003-8



CERTIDAO

Processo 53 3 /~3

CERTIFICO e dou fé, para conhecimento do MM. Juiz que

decorrido mais de ~N dias da expedição do presente oficio ao Banco Central do Brasil, e até

a presente data, não houve nenhuma manifestação de entidades financeiras, informando da

existência de saldos ou bloqueios em conta corrente da executada e seus sócios.

Em,~/ 4 /2000.

Renato Ta eida
Diretor e Secret 'a

CONCLUSAO

Presidente.
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM'. Juiz

Em, / 1 /2000.

Renato T u de Almeida
Diretor e ecretaria



Processo n' L834/93-3

Vistos os autos.

Vista ao exequente por 05 dias, para requerer o que for de

seu interesse, pena de recolhimento dos autos ao arquivo.

Intime-se.

0.07.2 00

MARIA APARECIDA,P FLEURY BARIANI
m~-eO AB. LII



CERTIDAQ
Certifico oue o despacho de fls. 53,foi

enviado em
] p g

r

p
para ser

Publicado no Diário drt ustfCa o Estado de Goiás

Akganá ré de Azerirr(o Xe/ipe

Técnico Juaicirfrio

CEASTE 9AO
C~~~ quo agraccutc ~riotifica~n / Ptimnçno

(...'J-
foi pub.'ic" ~io o +:o 'a 3t=~ac óa Lt do d Go ós,

.. -./.

CEH,)ID 0
C f ue

R e

o reforiár á var'uce o ou fó.

Eu,.ZZ/...52 Z..... /.KM

dc A6ncfifis
0' dé Secretario



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

10" - Vara do Trabalho de Goiânia-Goiás
Rua T-si, esquina com Av T-01, Seror Bueno, Goiânia.Go.

CONCLUSAO

ao MM. Juiz Titular.
Nesta data, faço conclusos os presentes autos

E,~IO I

Renato u Almeida
Direto de Sec etaria

Vistos os autos.

Recolham os autos ao arquivo a manifestação xequente.

Intime-se.

Em 23.08.2000

ALDO VAL ALV T L LEG A
JU ESIDE DA 10'T- 0 IA-



CERTIDAQ
Certifico que o áesoacno oe ffs,~Sf

f~'nviaácam

P g / .'ura ser

publicaáonoD'ário suu içauurotduoáeGoé*~a e Zc 'oclo/elij r
T nico Judiciário

yUT&TAB4 ~
Nesta data, faço jo tada aos presentes autos,

noa tcyg da Portaria 001/2000, da petição

de fls..
Aos..~+.de.....Q3....

I cu i rr lÍO



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 10'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

PROCESSO N'. 1.834/1993-3
RECLAMANTE/EXEQUENTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.

0 RECLAMADA/EXECUTADA: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA.

ALEX SANDRO P. MENDON(;A, já
qualificado nos autos da Reclamatória acima "sob comento", através do
advogado que esta subscreve, vem a douta e respeitável presença de Vossa
Excelência, visando dar prosseguimento a execução, expor para requerer o
seguinte:

1. 0 desarquivamento dos autos em epígrafe e a
atualização do crédito devido a exequente.

2. 0 exeq0ente, pede que logo após o
atendimento requerido no item acima, sem quebra da habitual reverência, seja-
Ihe concedido vistas dos autos pelo prazo de (10) dez dias, para requerer o que
entender de direito, no sentido de receber o seu crédito devido.

Termos em que pede e espera,
Deferimento.

Goiân a, 26 de Janeiro de 2001.

P/p S io Ricardo . och
OAB/GO 12.179



C ~BT I DA0
Certifico que c e Is. ,for

enviado a tr pp )
Pâfâ aaf

Publicado no !ária. a Justi oo bstado de Gorás

Aíe re ríe Azeaedo Jeíipe
Tecnico Judiciário

TERfvtC í P Fr íRFGA

'.W~K&1Q
Goranra

IE

lj Ti ~ p',„,-c "':
'cwcouta
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PS ADVOCACIA Bs ASSOCIADOS

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) PRESIDENTE DA10'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

Processo N': 1.8344/1993.
Exequente: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.
Executado(s): ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREIA E
ROBERTA N. DE ALENCAR-CORREA.

ALEX SANDRO PERES MENDONÇA, já qualificado nos
autos acima asob comento", através do advogado que a presente subscreve, vem á
douta e respeitável presença de Vossa Excelência, expor para requerer o que se
segue:

Não obstante os esforços neste período para localizar os
executados, cujo paradeiro é incerto e não sabido, o reclamante/exequente como
forma de receber o seu crédito exequendo, outro alternativa não vê, senão de reiterar
o pedido de Oficio ao Banco Central do Brasil de fls. 50 e com a atualização dos
cálculos de fls. 46/49.

2. Caso assim não entenda esse douto Juízo, o exequente
requer a suspensão da execução pelo prazo de um ano nos termos da lei n'830/80.

Termos em que pede e espera,
Deferimento.

Goiânia, 20 de Junho de 2001.

~IS'',(=,2 .

P/p Walter Gonçalves R ha.
OAB/GO 4.299

cio. 2iahaaôaem, 4ô02, Safa ll0, Erf 4tôta rfe2lfôaqoeafac, Ceotm, rrotôma leO - rfoacr (Oóô/222 ll40 -'Fa0 2249229
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

l(r - Vara do Trabalho de Goiânia-Goiás

Rua T-51, esquina com Av. T-0 1, Selor Bueno, Goiânia.Go.

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz Titular. Processo n'. 6 d1 / 93

Em~/ 06 / 6-&t7/

Renato Tade Almeida
Diretor de cretaria

Vistos os autos...
Renove-se o ofici e fls. 5

Em 27.06.20

A N+0 V E ES AG GNA
Juiz Titular da 10'Goi" 'Go. /
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 10- 1834 / 1993

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

cRÉDITos PARcIAI PALGREs

5.505,95
110,12 0,00 110,12 Custas Processuai

PAGOS CRÉDITOS FINAIS

0,00 5. 505, 95 TOTAL DO(s) RECTE (s)

0,00
0,00

178,61

0,00
0,00
0,00

0,00 S.Advocat.

0, 00 S.Periciais
178, 61 Diversos

5.794,68 TOTAL DO ~
Goiânia, 05 de JULHO de 2001

Valores atualizados até 31/07/2001

OBS.: F.G T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I .N. S. S. (cota parte do empregado):

I.N.S.S. (cota parte do empregador)

51, 40

178, 61

CALCULISTA DIRETOR



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

4460, 34

RS 4384, 92

(x) 1,03713258

RS 4547,74

(x) 1,2107

RS 5505,95

Valor (COM juros de 1,72%)

Valor (SEM juros) em 29/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/10/1999 ate 31/7/2001

TOTAL Atualizado
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RT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO

DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão da Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 49, 56

(x) 1 03713258

R$ 51, 4

— Valor apurado em 29/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/7/2001
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Pág. 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RB 172,22 Valor apurado em 29/10/1999

(x) 1, 03713258 Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 178, 61 Saldo em 31/7/2001



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

10 'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS

Rua T-51, esq. com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Ofício n 488/2001-10" VT de Goiânia/Go Em 05 de julho de 2001.

Do Exmo. Sr. Juiz Titular da 10'T de Goiânia/GO.

Ao Banco Central do Brasil - Brasília/DF - Departamento de Cadastro e

Informações.

Assunto: determina bloqueio de numerário
Processo: 01. 834/93-3 RT-10'T de Goiânia/GO
Exequente: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

Executada: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA

Senhor Chefe de Unidade,

Sirvo-me do presente para determinar providências deV.Sa.

no sentido de bloquear a importância líquida e exata de R$5.794,68(cinco mil,

setecentos e noventa e quatro reais e sessenta e oito centavos), em contas correntes

existentes no País, em nome do executado: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR

CORREA, inscrito no CIC/MF sob o n 225.518.911-91, devendo a importânda

bloqueada ser transferida para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A,

AGENCIA 2555, desta Espedalizada, sendo desnecessária eventual resposta

negativa de movimentaçáo por parte das instituições bancárias.

Atenciosamente,

ORIGINE.L f-',GUINADO~APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza Presidente em exercício

Ao
Sr. Chefe do Departamento de Cadastro e Informações

BANCO CENTRAL DO BRASIL
SBS ~ QUADRA 3 i BLOCO Bi
70. 074-9000 BRASÍLIA/DF.

i i Al *I i i) r;ue o .i, p,cn.l. n& expi d&do(n)

l!IM/i'i'lei& I is i &)'! ~

5 J . Od, p;-í-I'j

&l

lm:eim '. Secre"a:in
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

DECAD/DINFD-2001/46254

PT: 0101098670

Informar o n'este Pt em caso de consulta

Brasília, 25 de Julho de 2001

Senhor Juiz:

Ref.; Oficio 488/2001
Processo 01.834/93-3 RT

Referimo-nos ao(s) ofício(s)/processo(s) em epígrafe, para informar
que não compete a esta Autarquia o controle individualizado de operações
realizadas entre entidades do Sistema Financeiro e seus clientes, cabendo a elas
conservar os registros pertinentes aquelas operações e a serviços prestados e ob-

servar o sigilo imposto pelos arts. I' 3'a Lei Complementar 105, de
10.01.2001.

2. No entanto, a título de colaboração, retransmitimos o seu pedido
as instituições financeiras. por meio do ofício relacionado a seguir, em que fi-
cou consignado que as comunicações a respeito devem ser dirigidas a esse
Juízo:
Jud/Bloq 2001/00173

Com relação as solicitações de bloqueio de quantia definida, a-
lertamos que a determinação é cumprida pela(s) instituição(ões) na(s) qual(is)
a pessoa envolvida possui conta, podendo, em consequência, ser bloqueado valor
superior ao estipulado.
4. Nos casos em que esse Juízo dispuser dos dados pertinentes ao
correntista (n'a conta e respectivo banco), esclarecemos que as informações
desejadas podem ser obtidas diretamente nas instituições financeiras, conforme
disposições da mencionada Lei Complementar 105

5. Ainda sobre o assunto, comunicamos que se encontra disponível na
internet (www.bcb.gov.br/Judiciario) o Sistema BACEN JUD, pelo qual podem ser
solicitadas, de forma automatizada, informações relativas a quebra de sigilo ban-
cário. bloqueio/desbloqueio de contas e decretação/extinção de falências, confor-
me Convênio firmado por este Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de
Justiça e o Conselho de Justiça Federal. estendido aos Tribunais Regionais Fede-
rais e Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados. mediante assinatura de
Termos de Adesão.

6. Esta nova sistemática dispensa o trâmite e o acúmulo de papéis. ga-
rantindo maior agilidade e segurança ás informações requeridas. sendo o seu aces-
so facultado por meio de senha apropriada. fornecida pelo Banco Central. de acor-

o com indicação formal do signatário do Termo de Adesão ao Convênio. Demais es-
larecimentos podem ser obtidos pelo telefone (61) 414-3535 ou pelo endereço ele-

trônico bacenjud.decad(abcb.gov.br.
Atenciosamente.

Departamento de Cadastro e inforníaçê)cs do Sistema Financeiro

Ltícto cardo Rodrigacs Oliveira
Chef Snhstitnto

Ao Juízo de Direito do(a)
10'ara do Trabalho
Rua T-01, esq. com Av. T-51 — Setor Bueno

Goiânia — GO — CEP; 74215- 100
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CERTIDAO

Processo lit'3q / 03 - 3

CERTIFICO e dou fé, para conhecimento do MM. Juiz que

decorrido mais de~ dias da expedição do presente oficio ao Banco Central do Brasil, e até

a presente data, não houve nenhuma manifestação de entidades financeiras, informando da

existência de saldos ou bloqueios em conta corrente da executada e seus sócios.

Em,M / I0 /200@.

Renato adeu de Almeida

pl Diretor de Secretaria
Ivlaka Aparecida Lemes de Deus

Subatretora de Secretaria

CONCLUSÃO

Presidente.
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao MM'. Juiz

Em,~/ JO /200/.

Renato adeu de Almeida

gj Diretor de Secretaria
Mafia Aparecida Lemes de Deus

Subdiretera de Secretaria



Vistos etc.
Vista ao exequente, no prazo de 05 'as, par requere que r de seu 'esse
pena de recolhimento dos auto o arq '.
Intime-se.
Em 23. 10.2001

ON OV E VE L N
PRESIDE A I IÂNIA-

)

CERTIDAQ
Certifrco que o drtsrrfo - de fls. áo f foi

enviado em
p g Q(y gp~
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Publicado no Diário áa c u csraou de GorásAQ r ZeAzcvcrfo Felipe
rcc Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

DkCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

T-51, esquina com Av. T-01, Setor Bueno, Goiânia/GO.

CONCLUSÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos

ao MM. Juiz Titular. Processo n'. i B ti / 99-3

Em. Zh' ll /CoO1

Maria Apare Ida emes de Deus

Subdiretora de Secretaria

Vistos os autos.
Ante a inércia do exequente de c nformidade com o art. 0, ti 2'a Lein'.830/80,arquivem-se os tos.
lntime-se.
Em 28. 11.2001

O+O VALE A VM AGLIALK NA
JUIZ PRESIDENTE DA 10'WT-GOIÂNIA-GO.

/
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PODER JUQICIÁRtQ QA UNIAQ
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 20/08/2003 14:54
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8458/2003
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA.:
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Certifico que decorreu o prazo de um ano em que os presentes autos encontram-se recolhidos
ao Arquivo Provisório nesta Secretaria, e até a presente data o exequente não se manifestou
nos autos requerendo o que fosse de seu interesse, conforme determinado no despacho de
arquivamento. Assim sendo, de ordem do MM'.Juiz Titular e nos termos da Portaria 002/2002
desta Eg.Vara, intimo novamente o exequente para, em 05 dias, indicar bens do executado
passíveis de penhora, sob pena de extinção da execução, sem julgamento do mérito, na forma
do art.267, II e III, c/c o art.598 e 795 do CPC.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇAO
Certgicogue foi publicada no DJ n'.0% página n'5 do dia~4/ 6& / ~ t3%, a notificação certificyda á fl. ~. Dou fé.
GOIÂNIA, /~t= / 0,~a feira.

5AJR9005 Data:~ Hora;14.54:55 Página: 1 de 1
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Assistente I

PARTE E/H 8RANCQ

(
Hattti)trttt «Irt fônto Je Souza,

Assistente I

.~ SUNTAA A

Nesta data, faço juntada aos presentes autoé,

nos termos da Portaria 00I/2000, da pettção

be fls.
68.'............................,
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H milton Ant io e Soúxo



EXCELENTISSIlt/IO (A) SENHOR (A) DOUTOR {A) JU(Z {A) PRESIDENTE DA 10'
VRRR DO TRRBRLHO DE GOIÂNIA -GO.

8

PROCESSO N': 1834/93.
RECLAME/EXEQOENTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.
RECLAMADA/EXECUTADA: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA.

ALEX SANDRO PIRES /IIENDONI„A, já qualificado nos
autos acima "sob comento" em curso nessa Augusta Vara do Trabalho, através do advogado
que a presente subscreve, vem a douta e respeitável presença de Vossa Excelência, visando a
satisfação do créchto exequendo, expor para requerer o seguinte:

l. 0 desarquivamento dos autos em epígrafe e a atualização do
crédito devido a exeqtiente. E logo após que seja concedida vistas pelo prazo de-10 dias.

Termos em que pede e espera,
Deferimento.

Goiânia, 11 de novembro de 2003.

&)'6'- - ~n

r êêY/5&3 ~~ ~m
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0
DATA DA NOTIFICAÇAO: 17/11/2003 16:27
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12413/2003
Processo N'. RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA. :

ADVOGADO..:
DESPACHO:
Vista ao reclamante/exequente por 10 dias.

CERTIDAO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n't4l (c, página n'l 0 do dia~i/~l/ 04, a notificação certificada a fl. ~q. Dou fé.
GOIÂNIA, ~ú/ I l / 0 5 , ~'eira.

SAJR900E Data: /7/t//2003 Hora:162838 Página. 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c// T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
70 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) SERGIO RICARDO G. ROCHA, OAB

N'2179 GO, sob carga n'237/2003, e que deverão ser
devolvidos no dia 09 de Dezembro de 2003.

GOIÂNIA, 27 de Novembro de 2003

c==~
~ Wilian Rodrigues de Carvalho

Assistente II

SERGIO RICARDO G. ROCHA

3/tdR3001
Data: 27/11/2003 ttnra:tt:49:37 Página: 1 da 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n' JQq(sia 3

CONCLIJSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 28/01/2004

Analia povoa Cavalcante
Assistente 5

Vistos os autos.
Oficie-se a Delegacia da Receita Federal, solicitando cópias das duas últimas

declarações de imposto de renda dos executados, fornecendo o nome completo sem

abreviações.
Proceda-se a busca de contas-correntes e aplicações financeiras em nome do

ExecutadoROBERTO JÚNJORDE ALENCAR CORREA, CPF n'25. 518.911-91,

qualificado as fls.43, efetuando-se bloqueio até o limite do crédito exequendo

devidomente ania/i:ado, com posterior transferência para conta vinculada a este

Juízo.
Goiânia, 29.01,2004

CE IA TINSF RO
J ' Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO
10 'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GOIÁS

Rua T-51, esq. com Av. T-1, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Oficio n'0140/2004 - 10'T de Goiânia/GO Em 02 de fevereiro de 2004.

Assunto : providências-determina.
Ref. Processo; n'01834-1993-010-18-00-0 RT
Reclamante: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
Reclamadas: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREA+ ROBERTA NOGUEIRA DE

ALENCAR CORREA

Senhor Delegado,

Sirvo-me do presente para solicitar providências dessa Delegacia, para o envio
a este Juízo de cópia das duas ííltímas declarações do imposto de renda, contendo principalmente
a relação dos bens dos executados, ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA, CPF/MF
n'225. 518.911-91 e ROBERTA NOGEURIA DE ALENCAR CORREA, para prosseguimento
da execução que tramita neste Juízo.

Ao ensejo, apresento protestos de consideração e apreço.

GE(J.CliiAL ASSIIAADG
MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juiza do Trabalho Substituta

A
DELEGACIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL EM GOIÁS
Rua Prof. Alfredo de Castro, Qd.B, Lote 17, Setor Oeste
GOIÂNIA/GO.

CERTIFICO que o(at Pre ente iol estpedi-
do nesta data, V.a Postal

.....,O..../..Cid;..Ct..{ ..

$~
Diretor de retarta

iltarlene da Siion nn '--- -. ('.: sre
Sesvtdora Rev
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TRT 18 REGISTO

TRT/sPD DIRETQRIA DE sERvlço DE cÁLcULos JUDIGIAIs Pág.:

R E SUMO D E CÁLCULO
001

PRoczsso: 01834-1993-010-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 27/02/2004

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(R$ )

7. 674, 60

0,00
153, 49

0,00
0,00
0,00

194, 85
0,00
0,00

39,35

8.062,29

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)

56, 07

0,00
0,00
0,00

0,00

ATUALIZAÇÂO DO CALCULO DE FLS.46

GOIÂNIA 05 de FEVEREIRO de 2004

CAL IST DIRETOR

0770(7a S (0a

@pis)',«„« t
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RE SUMO D E CÁLCULO

001

Atualização de Cálculos
(Total do (s) Reclamante (s) )

PROCESSO

ORIGEM

10 — 1834 / 1993

01 — GOIÂNIA

R8 4460, 34

(x) 1,13177123

RS 5048,08

(x) 1, 5203

RS 7674, 6

Valor apurado em 26/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 26/10/1999 ate 27/2/2004

TOTAL Atualizado



ccj r019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 49, 56

(x) 1,13138721

RS 56, 07

— Valor apurado em 29/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 27/2/2004



acjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualização de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 172,22

(x) 1,13138721

RS 194,85

Valor apurado em 29/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 27/2/2004
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BCB - Resposta a SolicitaÇão de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 9:42h do dia 6/2/2004. 0
pedido só será protocolado mediante a efetivação por parte do Sr(a). MARIA APARECIDA PRADO
FLEURY BARIANI - BARIANI.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ANTÔNIO GONÇALVES DA SILVA NETO

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-51, ESQ. C/T-1-SETOR BUENO

E-mail:VT10GO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.

Cargo do Solicitante: ASSISTENTE 3 Juizo: 10 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Cidade: GOIÂNIA-GO U.Fz GO

Dados do Processo
Processo: 01834-1993-010-18-00-0 RT

Nome do Interessado: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não

0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 8.062,29
( oito mil sessenta e dois reais e vinte e nove centavos)

Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Prazo para resposta (em dias úteis): 02

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
225.518.911-91 - ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

páarna prrncrcal Q Encerrar9-
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BCB - Protocolamento de Solicitação Não Efetivada

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 16:43h do dia 6/2/2004 com o
número 2004030511, Clique aqui para imprimir esta página a fim de guardar este número que
deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

End. da Unid. Judiciária Solicitante: AV. T-51, ESLL C/ T-01 — SETOR BUENO
E-mail:VT10GO@TRT18.GOV.BR Tribunal: TRIB. REG. TRABALHO 18 REG.
Cargo do Solicitante: JUÍZA DO TRABALHO Juízo: 10 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA
Cidade: GOIANIA U.Fz GO

Dados do Processo
Processo: 01834-1993-010-18-00-0 RT

Nome do Interessado: ALEX SANDRO PIRES MENDONCA

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não
0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 8.062,29
( oito mil sessenta e dois reais e vinte e nove centavos)
Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.
Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim
As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas ; Sim
Prazo para resposta (em dias úteis): 02

Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados
225.518.911-91 - ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREA

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

Éscolhër Outra Solicitação ~

Pagina Prnapal, Encerrar9 ~l



"INFORMAÇ ES PROTEGIDAS
POR SIGILO FISCAL"

PorL SRF n'. 580, de 12/06/2001

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/SRF
SUPERINTENDÊNCIA DA, RECEITA FEDERAL/1'F
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM GOIANIA/GO
SEÇAO DE TECNOLOGIA E SEGURANÇA DE INFORMAÇAO

Oficio n'07/2004 DRFGOVSatec

Goiânia, 12 de fevereiro de 2004

Senhora Juíza,

Em atenção ao oficio n'40/04, de 02/02/04, referente ao processo n'1834-1993-
010-18-00-0 RT, recebido nesta DRF em 05/02/04, relacionamos abaixo as informapões solicitadas a
saber:

NOME CPF/CNPJ INFORMAÇOES

Roberto Júnior de Alencar
Correia

Roberta Nogueira de Alencar
Correa

225.518.911-91 ~ DIRPF/2002/2003 não consta
relação de bens.

~ Nome não cadastrado na base.

Atenciosamente.
ít

Osmar nácio de Rezend
'

Chefe SATEC/DRF/GOI

A Sua Excelência a Senhora
Maria Aparecida Prado Fleury Bariani
Juíza do Trabalho da 10'ara
Goiânia/GO

/fas CONF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND; 01/27.084.666
1419012010019779937110024

Pág: 1

10/02/2004 - 14:19 +
INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISGA~

DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL - 2002

CPF: 225.518.911-91

7. DECLARAÇAO DE BENS E DIREITOS

NADA DECLARADO

IM02R009 Os dados desta declaração são cópias fiéis dos originais Verso em branco S I E F



MINISTÉRIO DA FAZENDA
&Secretaria da Receita Federal 10/02/04 - 14:tc ~

FIM DE RELATÓRIO

Página(s) : 1

IM02R003 SUA'120100-0008 SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal

ND 01/26.109.358
1418012010019778937110024

DECLARAÇAO DE BENS

Pág:1
10/02/2004 — 14:18 5

INFORMAÇAO PROTEGIDA POR SIGILO FISGA~
DECLARAÇAO DE AJUSTE ANUAL SIMPLIFICADA 2003

CPF: 225.518.911-91

E DIREITOS

NADA DECLARADO

IM03R027 Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos Verso em branco SIEF



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal 10/02/04- 14:t~

FIM DE RELATÓRIO

Página(s): 1

IM03R003 SUA: 0120100-0008 SIEF



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0
DATA DA NOTIFICAÇÂO: 18/02/2004 16:35
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1920/2004
Processo N'. RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA. :

ADVOGADO..:
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE POR 5 DIAS: De ordem do Excelentissimo Juiz Titular (Portarian'01/2003),fica V.Sa. intimada para se manifesta negativa da DRF, sob pena de
recolhimento dos autos ao arquivo.

raDaniela t/ 'é Ollr/éfra

CFRTIDÂO DE PUBLICAÇ tf )&~
Certifico que f i pu licada no DJ n'it@. página n'3 do dia

/~o/ , a notificação certificada a fl. ftt . Dou fé.
GOIÂNIA, ~4/ O. / 4 'eira.

IF sPey Parreira Stli/0
tgs

5/uR900E Data: 15/02/2004 Hora:15:35 54 Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c/ T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
87 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) SZRGIO RICARDO G. ROCHA, OAB

N'2179 GO, sob carga n'86/2004, e que deverão ser devolvidos
no dia 03 de Março de 2004.

GOIÂNIA, 27 de Fever iro de 2004

il'an odri es de Carvalho
Ass tente II

RGIO RICARDO G. ROCHA
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É. PS Advocacia @Associar/os

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) PRESIDENTE DA10'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GOIÁS.

PROCESSO N': 1.834/93
RECL XEQUENTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.
RECLAMADA EXECUTADA: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA E
ROBERTA NOGUEIRA DE ALENCAR CORREA.
ASSUNTO: PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇAO.

AEEX SANDRO PIRES MENDONÇA, já qualificado nos
autos acima "sob comento" e em curso nessa vara do trabalho, através do advogado que esta
subscreve vem a douta e respeitável presença de Vossa Excelência, em atendimento a
notificação de fls. 86, se manifestar sobre a documentação acostada pela Receita Federal em
Goiás de fls. 81/85, o fazendo mediante os fatos e fundamentos a seguir declinados:

l. Sapiente Julgador (a), pelo documento de fls. 81 se percebe que
a Receita Federal não localizou o n'o CPF da executada Roberta Nogueira de Alencar
Correa, em razão, acreditamos em face de homônimos. Assim, diante do êxito obtido no
processo 561/2002 em trâmite pela 6'ara do Trabalho, em caso similar e anexado no
processo 1.517/97 em que figuram como partes Luzia Lúcia de Paula e José Laerte
Rodrigues Silva Neto, exeqiiente e executada respectivamente que tramita nessa Augusta
Vara do Trabalho em que esse douto juízo deferiu uma busca mais abrangente.

1.1 Diante do arrazoado, o exeqiiente requer a Vossa Excelência
com base nos arts. 5', XXXIII da CF, 399 do CPC e 765 da CLT dentre outros, que se digne
em determinar a expedição de oficio ao Ilustre Delegado da Receita Federal em Goiás, ou
quem faça suas vezes, no sentido de localizar o CPF da executada ROBERTA NOGUEIRA
DE ALENCAR CORREA, que sejam feitas buscas de pelo menos vinte contribuintes com
o mesmo nome, endereço e data de nascimento, estabelecidas nesta capital e Aparecida de
Goiânia, uma vez que a execução até o momento em relação ao primeiro executado Roberto
Júnior de Alencar Correa, restou inexitosa via BACEN/JUD, conforme despacho de fls. 73 e

Av.: Anhanyam rF: 4.603 6(.:3(0 Ed. R)re de~ Cenlro GounieGO - Fane: (062) 225-51 AO Fror. (062) 224-9219
1



PS Advocacia +Associalcts

soticitaçâo de fls. 80, bem como o oficio de fls. 74 e respostas as fls. 81/85, é o que se
requer.

Termos em que pede e espera,
Deferimento.

Goiânia, 04 de março de 2004.

P/it Sé Ricardo Guimarães acha.
A ogado — OAB/GO 12.179

P/ Ja queline Fonseca Costa
Estagiária de Direito.

Av.: nhanauaaa n .4.603 S.:310 Ed. Rsade~ Cenlre odiaria-GO - Fane:(062) 225ótAO Faa: (062) 224-9219
2



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n' 1.834/1 993

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 11/03/2004

q/Analla ovoa avalcante
Assistente 5

Vistos os autos.
Dílígencíe o Sr. Diretor de Secretaria no sentido de informar o número do CPF da

executada, ROBERTA N GUEIRA DE ALE ORREA.

Goiânia, 11.03.2004

MA%I Al'AQUECIDA %ADO FL IJKY PIANI

Juíza do Trabalho Substit



PJ-JT-TRT 18'EGIAO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. ; RT N'1834-1993-010-18-00-1

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé, para conhecimento doMM'uiz,

que a secretaria diligenciou no sentido de informar o CPF da
executada, ROBERTA NOGUEIRA DE ALENCAR CORREA,
conforme determinado no despacho de tl. 90, no entanto restou
infrutífera as tentativas junto a Receita Federal e ao Detran. 0
primeiro, como os documentos já juntados aos autos as íls. 43 e 81,
obteve informação de que o nome não consta da base de dados da
Receita Federal. 0 segundo (Detran) obteve resposta negativa, com
a informação de não haver pessoa cadastrada com este nome.

Goiânia, 11 de março de 2004, quinta-feira.

Fernand Costa Tormin
///

Díretór de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICAQÂO: 12/03/2004 12:58

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'1 2784/2004
Processo N'. RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA. :

ADVOGADO..:
DESPACHO:
Intimação do Reclamante, p/ ter vista da certidão de fl.91.

n' o de Oliveira
s 'ente II

CERTIDAO DE PUBLICAÇÂO
Certifico que foi publicada no DJ n'DIW página n'02I& do dia~/ G3 /~, a notificação certificada a fl. 92 . Dou fé.

Ct/tttÍ jáB GOIÂN~IA, 2Í /6', ~'eira.

/
/ii. 2ÍD Í.

Eepedstiaaua

SAJR900t Data: 12I0312004 Hora:13:08:25 Página 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. cI T-1, Se(or Bueno- GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
93 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) SERGIO RICARDO G. ROCHA, OAB

N'2179 GO, sob carga n'48/2004, e que deverão ser devolvidos
no dia 29 de Março de 2004.

GOIÂNIA, 22 de Março de 2004

Wilian Rodrigues de Carvalho
Assistente II

kL
SERGIO RICARDO G. ROCHA

SAJR300t Data:22l03/2004 Hora:tt:20:22 Página 1 da 1



jjte~nio G a S. Neto

bdlretor d Se reteria

»tw VERBA
Neste data, taco juntada aos presentes +ttx( CÍÓA

terrena da Portaria Cúl/eclle, do(aj...'L l eatjtej

Aos ...Cf de... tlt,kgtJ..-...,,de5~
Diret de S e e

j0jlitj ejjStd yet d~
Subdir or de Secretaria



FXCFI.FNTÍSSIMO (A) SFNHOR (A) DOUTOR (A) .TIJ17. (A) PRFSIDFNTF, DA 10'ARA
90 TRABALHO DE GOIÂNIA — GO.

tn

8

D'ROCESSO

N': 1. 834/93.
RECL /EXEQUENTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.
RECLAMADA/EXECUTADAS: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA E OUTRA.

ALEX SANDRO PIRES MENDO/V/A, Íá qualificado nos autos acima
"sob comento" e em curso nessa augusta vara do trabalho através do advogado que a esta subscreve,
vem a douta e respeitável presença de Vossa Fxcelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 91, e
notificação de fls.92, impulsionar a presente execução, requerendo a Vossa Excelencia que se digne
em expedir ofcio a HJCEG, dete,—„,inando que se„'am efe".'"""s buscas pe!o CPF: 225.518.911-91 do
Sr. ROBERTO JÚNIOR DE AI.ENCAR CORRÊA, para saber se existem empresas em nome do
illesnlo.

Pelo prosseguimento do feito.

Termos em que pede e espera,
Deferimento.

Goiânia, 29 de março de 2004.

/

P/p o Ricardo G. Rocha.
Adv ado OAB/GO 12.179

2ttt 2tn/tan//uera, 4 â03, Sa/a310 Kd @tadeglóuquetque Centra çaiânárçO - fimet (Oó2)2253140 -trtuC 2249219
l



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n'1.834/1993-3

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 01/04/2004

An valca te
'Assís ente 5

Vistos os autos.
Defiro.
A Secretaria para pr ide iar.

Goiânia, 05.04.2

MAI'IA I'Ai'ECID FADO I L

Juíza do Trabalho Sub 'tuta
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
10 'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO

Rua T-51, esq. eom Av. T-l, Setor Bueno, Goiânia - Goiás

Oiício n'0502/2004 Goiânia/GO, 12 de abril de 2004

Assunto: providências-determina.
Ref. 01834-1993-010-18-00-0 RT
Reclamante: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
Reclamados: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA + ROBERTA NOGUEIRA

DE ALENCAR CORREA

Senhor Diretor-Presidente,
Sirvo-me do presente para solicitar

providências de V.Sa. no sentido da remessa a este Juízo de
cópia do contrato social e possíveis alterações contratuais do
executado: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORRÊA, CPF/MF
n'225.518.911-91, com endereço na Rua Bálsamo, Quadra 138,
Lote 3, Setor Santa Genoveva, Goiânia/GO.

Atenciosamente,

OR/~~~~~ ~~ I 4

MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI

Juíza do Trabaího Substituta

Ao Senhor
Presidente da Junta Comercial do Estado de Goiás — JUCEG

Rua 260 esquina com Rua 259, Quadra 85-A, Lote 5-F, Setor
Universitário
CEP 74610-240 GOIÂNIA-GOIÁS

O l;i?'i IPICt.& ti«t o ias presente loi espetlí-
tlo l. i » oa lata V a postal

4t.-t-: i ~(/)
g f nítaoss de Saase&~la

c~i rntlne C). PasIOrt
. ataco lamclfrlo
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& IIICEG
Jeira Esesrcislis Mslsls5oihs

OF. N'26/04 DT. Ref. 01834-1993-010-18-00-0-RT

Venho através deste, por ordem do mui digno Presidente desta Autarquia Sr.
David Chagas Coutinho atender ao oficio n'502/04, expedido por V. Ex', enviando o

preferido docutnento da empresa:

= ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORRÊA.

Ao ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e respeito, ao tempo
em que nos colocamos a sua inteira disposição.

DIRETORIA TÉCNICA DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
GOIAS, em Goiânia aos 20 de Abril de 2004.

Atenciosamente,

LÚCIO ANTONIO ARAN S
Diretor Técnico

Exma. Sr.
Dra. Maria Aparecida Prado Fleury Bariani
D.D. Juíza do Trabalho Substituta
Goiânia -Go

Rna 260 cl 259 — Setor Universitário — Cep 74610-240 — Fone: (62) 261-4833 — Goiânia — Go Fax(62) 261-4094
CONSULTA DE PROCESSOS WWW.JUCEG.GO.GOV.BR

VisiteoSiteda JUCECr. www. uce. o. ov.br / e-mail:u a uc . a ov.br



NÁD FREãfirs(ER

filho de

DATA Do NASCIMENTO

DECIARAÇAD DE FIRMA INDIVIDUAL

tãsTRUOÕés UE PREENOHIMENTQ No VERso

'i '
Nll '"'' lãii''I r '"'Hi

l

ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
NOME 00 TITULAR

naturai de JUAZEIRO DO NORTE CE BRASIL . SOLIEH(0
CIDADE E SIGLA 00 ESTADO NACIONALIDADE PAlS 'STAD CML

0 E NILCE PARENTE DE ALENCAR CORREIA
FILIACÁO

nascido em profissão COIEZHC~(T",

Cg

CPF
NUNIERO

identidade 18
NUMERO

SSP Ii DP
ORG OEXPEDIOORISIGIAI .» UF

residente 8 IT 0 SANTA GENOVEV 6 2- 00 GOZXN
RUA, AVENIDA ETC/ NUMERO E COMPLEMENTO/BAIRRO/CEP/MUN(C Pio/UF

m NO 0

7 ~ TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF 2. ABERTURA DE FIUAL

9 ~ CANCELAMENTO DE SEDE 4 ~ ABERTURA OE FILIAL EM OUTRA UF

0 PROFESSO AO NOME COMERCIAL 8 ~ ALTERACÁO OE DADOS DE FIUAL
8 - CANCELAMENTO OE FIUAL

NOME COMERCIAL

ã AI E IL CA R CORR
Á

CONTINUACÁO

não estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeca de exercer atividade mercantil, e não possuindo outra firma
individual registrada, declara para fms de inscricão no Reoistro do Comérmo:

ATOS

Eil I - CONSTITUICÁO
ã - 3 ~ INSCR DE TRANSF DE SEDE DE OUTRA UF

8 ~ ALTERACÁO DE DADOS DA SEDE

SHF i 8 i Eió'IFS(3 i
IPREENCNER SOMENTE SE ATO DE FIUAU
NIRC DA FIUAL

RUA AVENID/L ETC/M/MERO E COMPLEMENTO IAPTO SALA ETC I

S NO B 1 8

NOME Do BAIRRO/DISTRITO

A Ni
CEP

CAPITAL OU DESTAQUE DE CAPITAL

A G EN OVEVA
NOME Do MUN(C(PIO

2 GOOENIA grão"'

UAHENTA MIL CRUZEIROS REAIS
CAPITAL OU DESTAOLS DE CAP(TA( POR EXTENSO

INICIO OAS ATIVIDADES

DIA MES ANO

(CONTINUACÁOI

(Uso DA JUNTA)

I ~ ENQUADRAMENTO ME
3 ~ DESENOUADRAMENTO ME

CGC - OO «o o oo

OBJETO (ATIVIOADE ECONÓMICA(

0 0 E LO S KEDICINAIS MANIPULA XO

CGD(GO OE ATMOADE

41212
0

DATA ASSINATURA Do T(TU R

5
(USO OA JUNTAI

DATA Do DEFERIMENTO
DIA MES ANO

A NTICACAQ (USQ Dá JUNTA COMERCIALi

/
oo

oa0
(3 66i 8 i Joo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 29/04/2004 08:47

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 4500/2004
Processo N'1 RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA. :

ADVOGADO..:
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE POR 5 DIAS: De ordem do Excelentíssimo Juiz Titular (Port. n'01/2003),fica V. Sa. intimado para se manifestar sobre a diligência a JUCEG, sob pena de
arquivamento do autos.

Flávio Loz e Queiroz
Assi tente ill

CERTIDAO DE PUBLtCAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n'ágina n'

/ , circulado no dia / /
a notificação certificada a fl.. Dou fé.
GOIÂNIA, / / 'eira.

do dia

CERTIDAO

Notificação N'1 4500/2004 RT 01834-1993-010-18-00-0
Certifico que a notiftcagão supra foi publicada no DJ-GO 14 263, de
04/05/2004, 3'-1, circulado em 05/05/2004, 4'-t. &da

Goiãnia, 05/05/2004. 4'-f.

SAJR900M Data: 29/04/2004 Hora 08 49 22 Página. 1 de 1



PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref.: RT N'1834-1993-010-18-00-0

CERT I DÂO

Certifico e dou fé, para conhecimento doMM'uiz,

que, até a presente data, o exeqiiente nada
manifestou acerca da diligência a JUCEG, embora
regularmente intimado a fl. 99.

Goiânia, 20 de Maio de 2004, Quinta-feira.

José Fe ~eira Mendes
s istente 2



CERTIDãO

Nesta data faço a remessa dos presentes autos ao
gabinete do MM'uiz para despacho.

Goiânia, ~//~/2004. f '-feira.

Antonio o na s. Sc ~

Sub 'r de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc.n'1.834/1 993-3

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao MM'uiz do Trabalho.

Em 25/05/2004

Analia ovoa
'Ssistente 5

Vistos os autos.
Nos termos do art.40, da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária, suspendo a

execução.
Intime-se o exeqúente.
Goiânia, 25.05.2004

MARIA Al'A E DA I'P,

Juíza do Trabalho
KY 5AKIANI

bsti ta



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 27/05/2004 13:52

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 5476/2004
Processo N'. RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA.:
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Nos termos do art.40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária, suspendo a execução. Intime-
se o exequente.

Flát/io Lo, Queiroz
A 'ente III

CERTIDãO

Notificagâo N': 5476/2004 RT 01834-1993-010-18-00-0
Certifico que a notificado supra foi publicada no DJ-GO 14.282, de
01/06/2004, 3'-f., circulado em 03/06/2004, 5'-f. Págs. 43/44.
Goiânia, 03/06/2004. 5'-f. ro

C,ts

c+

qs'~'/IJR900M

Data: 27/05/2004 Hora:13;55:tg Página: 1 da 1



PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

suxTADA
Néúlta data, faqo juntada aos presentes au'tos

térmõs da Portaria 001/20GO, da peti(KO

d a ..)05
Aos ~.de.......+. j........ / . 9. A..

e

rtnlonio j/'rnhes rto 5.'tr n Neto
S " io rt Antuincia
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FSAdvocacia dé associados.
EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ PRESIDENTE DA 10'ARA DO
TRABAHO DE GOIÂNIA —GO.

lO

8

PROCESSO N': 1834/1993.
EXEQUENTE: ALEX S. P. MENDONÇA.
EXECUTADOS: PLANTAS QUE CURAM (ROBERTO NOGUEIRA E OUTRA).

ALEX S. P. MENDONÇA, já qualificado nos autos acima "sob comento" e em
curso nessa augusta Vara do Trabalho, através do advogado que a esta subscreve, vem a douta e
respeitável presen9a de Vossa Excelência, REQUERER o desarquivamento dos autos e que logo
após sejam concedidas vistas pelo prazo de cinco dias.

Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 27 de setembro de 2004

cP/p t t g.
gd~ ado — ORE/(3"0 12.17"9

/p ga ueline Fonseca Costa
eEstagiá ria de eDireito.

itn 51uóanfiuera, 4 803, Safa 310, KZ 4tfta dedfóuquentue Centra, goiânia 90 — C%0 74043 011 9unu (082) 225 5140 - 0ens 224 9219

t



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 30/09/2004 17:40

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10263/2004
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0
RECLAMANTE: ALEX S. P. MENDONÇA
ADVOGADO..: SERGIO RICARDO G. ROCHA
RECLAMADA.:
ADVOGADO..:
DESPACHO:
Vista ao reclamante/exequente por 5 dias.

10'T

Sim Souza Pastori
ssistente II

CERTID/10

Ne: 10263/2004 RT 01834-1993-010-18-00-0
Notificação N': 10

a no DJ-GO 14.368, de
C rtifco que a notificação supra foi publicada no

06/10/2004, 4'-f., circulado em 06/10/2004, 4 -f. Pág.0 '-. Pá . 46/47.

Goiãnia, 07/1 0/2004. 5'-f.

sáJH900H Data; 30/09/2004 Hora: 17: 3rn 35 Página: 1 áe 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
105 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) SERGIO RICARDO Q. ROCHA,

OAB N 12179 GO, sob carga n 2358/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 11 de Outubro de 2004.

GOIÂNIA, 05 de Outubro de 2004 [TerCa-Feira ]

Cláudia ana Rodrig s da Silva
Técnico Jud J.ário

SERGIO RICARDO G. ROCHA

3/tJR300/ Data: 05/10/2004 Hora:15:3D39 Página. 1 de 1



10'ARA DO TRABALHO
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PARTE EM BRANCO

JIJXTAD A

Nesta ds'a, fseo juntada aos presente@pios
nos

termos da portaria 001/2000, do(a) .......Pa..
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Serôdio &icardo Advogados
associados.

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) PRESIDENTE DAI0'ARA

DO TRAEAk,HO DE GOIÂNiA-GO.

lD

~

PROCESSO N': 1834/93. 8
REC KXEQUENTE: ALEX SANDRO PIRES iviENDONI,A.
RECLAMADOS/EXCUTADOS: ROIIERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREIA E
OUTRA.

ALEX SrflVDRO PEEES AXEADOiVQA, já qualificado nos autos
acima asob comento" e em curso nessa augusta Vara do Trabalho, através do advogado que a
esta subscreve, vem a douta e respeitável presença de Vossa Excelência, impulsionar a
presente execução, o fazendo na forma e tundamentos a seguir aduzidos:

1. 0 exeqtiente visandn a satísiação do seu credito exequendo, pede e requer a
Vossa Excelência com amparo nos arts. 399 do CPC, ã', XXXIII da CF/88, 76ã da CLT, que
esse douto juízo se digne em requisitar ao ilustre Desembargador presidente do Tribunal
Regional Eleitoral em Goiás, localizado na Praca Cívica, n'00, Centro, Goiânia-GOr 0

domicílio eleitoral do executado Roberto Júnior de Alencar Correia, inscrito no CPF/MF
eaa ao ??S ã18 911 91 raiada ao ilustre Dele»rato da Rer cita Ferleral atn Goiáe areara oiro
fornera o enderero do exei~ado cadastrado naquele órgão.

Logo após seja procedida a atualização do crédito exequendo e vistas dos autos

Pelo prosseguimento do feito,

Pede Deferimento.

Goiânia-GO, 06 de outubro de 2004

iP/p e
' 'ar oguimaraes@&c

ád»'ad-0~8/gOi Z Jf9

~c
pJ queine'a Costa,

ta/íiafia ife íDifeít0

5, to uqnoninr, Cmno, goiânia-gO. CKQ'24043-011-honor: 22551.40, Faz: 224-9229



CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MN'uiz,.

Goiânia, (fk' J0/ 05 . + -feira.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc. n'834/93

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
a MM'uíza do Trabalho.

Goiânia, 07 0 2004.

Gils e e CruzAss'n e 5

Vistos os autos.
Oficie-se ao TRE e a DRF, requerendo informações

acerca do endereço do executado ROBERTO JÚNIOR DE

ALENCAR CORREIA, CPF 225.518.911-91.
Goiânia, 07.10.04.

Cél'a ins rro
Z TRABALHO
SUBSTITUTA



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

SRF
/~A

USUARIO: FERNANDO

07/10/2004 18:04

INSCRICAO: 00/00/0000NI-CPF : 225.518.911-91 REGULAR

NOME : ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
DT NASC: 19/11/1961
MAE : NILCE PARENTE DE ALENCAR CORREIA
TIT. ELEITOR: 00.125.935.420-03 SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: QNJ 58 — BLOCO "E " — APARTAMENTO 309,S/N
72140-580 TAGUATINGA,BRASILIA

DDD : 0061 TELEFONE: 4754314
EMAIL : OTREBOR JR8HOTMAIL.COM

COD.MUN. : 9701 DF

COD.UA : 0110100

PROXIMO NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

QPF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF9 FONETICA



sc79007

TRT 18'EGIXO
TRT/SPD DIRETORIA DE SBRVICO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág ~ : 001

RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 01834-1993-010-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

valores atualizados até: 29/10/2004

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS - (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

8.177,73
0,00

163,55
0,00
0,00
0,00

197,35
0,00
0,00

41, 88

8.580,51

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT :

I.R.R.F (a recolher)

56,79

0,00

0,00

0,00

0,00

ATUALIZAÇÂO DO CÁLCULO DE FLS.46.

GOIÂNIA 13 de OUTUBRO de 2004

CAL U A

pcrreirS (Ps
Atstnenta 2

DIRETOR



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RESUMODECÁLCULO

Atualização de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO

ORIGEM

10 — 1834 / 1993
01 — GOIÂNIA

R$ 4460,34

(x) 1,14589463

R8 5111,08

(x) 1,6

R8 8177,73

Valor apurado em 29/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 29/10/1999 ate 29/10/2004

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 49, 56

(x) 1,14589463

RS 56,79

— Valor apurado em 29/10/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 29/10/2004



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizaqão de Cálculos

(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 10-1834/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 172,22 Valor apurado em 29/10/1999

(x) 1,14589463 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 197,35 Saldo em 29/10/2004



PODER JUDICIÁRIO DA ílNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA GO

Proc. N'834/93

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
a MM'uíza do Trabalho.

Goiânia, 15 / 10
g

/2004.

Gil n nde ruz
Téc i Ju

'ciár'istos

os autos.
Expeça-se Carta Pr catória Executória, observando-se

o endereço do executado informado as fls. 108.
Anote-se.
Goiânia, 18.10.2004.

MARIA APARECIDA PRADO F~R BARIANI
Juíza do Tra(alho



CEItTID~O

Cert.ifico que a Secretaria cumpriu a

determinação do
~'arágrafo do despacho oe

íls. ~. Dou fé.
Goiânia, ~l/ (0 /~8. ~'- feira.

ãe
ã00%0

t / É) I & \ & ~

ffatnit
" -sente I
p.ss'

voar~ r:~&â ap~qco

Sinicne SauzJ Pasrori

Técnica Jubttárie



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

Autos de n'T 01834-1993-010-18-00-0

CARTA PRECATÓRIA, expedida pelo Exmo. Sr Juiz do Trabalhada DÉCIMA VARA DOTRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, ao Exmo. Sr. Juiz Titular de uma das Varas do Trabalho de Brasília/DF, sito a Av.
W3 Norte, Quadra 513 Bloco nB", Lotes 2/3 Brasília, DF CEP: 70.760-900

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'88/2004

0 Doutor ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, Juiz Presidente da DÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que Ihe confere a Lei.

FAZ SABER, que tramitam perante esta Eg. Vara os autos do processo RT 01834-1993-010-18-00-0,
em que figuram como partes ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA e ROBERTO JUNIOR DE
ALENCAR CORREIA, RECLAMANTE e RECLAMADA, respectivamente, ora em fase de execuçao,
onde foi determinada a expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado o(a) reclamado,
para pagar em 48 horas a importância de R$8.580,51 (oito mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta
um centavos), referente a condenação imposta na r. decisão de fls.113 a título de EXECUÇAO
TRABALHISTA, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.
Em virtude do que, mandei expedir esta Precatória, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne
de apor seu respeitável CUMPRA-SE, determinando a citação do(a) Reclamado, com endereço QNJ
58, BLOCO E, APARTAMENTO 309, S/N'AGUATINGA, BRASÍLIA/DF.
Caso nao pague no prazo legal, proceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para o
integral pagamento, pro se uindo-se a execuçâo até a liquidação total da divida.
Dada e passada nes 'dade de GOIÂNIA-Goiás, aos Vinte de Outubro de Dois mil e Quatro.

;/
4/ ; „stlga

EU,
, Fernando Costa Tormin, Diretor de Secretaria, fiz

ú'igitar a presente que ai aqsínqda qqlgxmo. Sr, Juiz do Trabalho da Vara.
á«~C" -", I LA/

I Q"/ jX) „'"AL~

ÁLÚON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA
Juiz Presidente
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIivtA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Cnderego nqua T-51 esg. C/ T-l, Reter Bueno

e-mail: w] ". ~ -Rt ct]9. n:v.bt site: www.trtle.gov.br

Senhor Diretor,

Solicito de Vossa Senhoria informações acerca
do andamento da carta precatória n'188/04 remetida a esse Juízo em

26/10/2004, conforme cópia anexa.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

FERNANDO COSTA TOBMZN
Diretor de Secretaria

Ao Senhor
Diretor do Setor de Distribuição de Feitos de Brasília/DF
BRASfLIA — DF
VIA MALOTE

GERT(FI(,'0 one n(a] p]e]eu]e foi expedi-

4~/O1 / gD5 .

6imone c5. Pastort
Técnico Judic]nrio
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

10'EGIAO BRAS)LIA - DF

CARTA PRECATORIA

PROCESSO 09123-2004-004-10-00-9

04 'ARA DO TRABALHO DE BRASILIA/DF
I

Reclamante ALEx sANDRQ PIREs MENDQNGA (QRIUNDA DA 10')/T DE GQIANIA/Go)

Recdos 1

Endereço

Reclamado RQBERTQ JUNIQR DE ALENGAR coRREIA

Endereço

Valor da Causa

Dueto da Açao cP ExEGUTQRIA

dflt Sm

AUTUA AO

Em 08/11/2004, autuo a presente Reclamação que segue com documentos.

Cr
T

Cr

Cr
Cr
N
cO
tO

Cr

Diretor e Secretaria

A/zie, ruer /8 e.J . e
..Io
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
,7IIIBONAL REGIONAL OO TRABALHO OA I B'EGIAO

PODER JUDTÓiARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno g@('( P
Autos de n'T 01834-1993-010-18-00-0

CARTA PRECATÓRIA, expedida pelo Exmo. Sr Juiz do Trabalho da DÉCIMA VARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO, ao Exmo. Sr. Juiz Titular de uma das Varas do Trabalho de Brasília/DF, sito a Av.

W3 Norte, Quadra 513 Bloco "B", Lotes 2/3 Brasilia, DF CEP: 70.760-900

CARTA PRECATÓRIA EXECUTÓRIA N'88/2004

0 Doutor ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA, Juiz Presidente da DÉCIMA VARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuiçoes que Ihe confere a Lei.

FAZ SABER, que tramitam perante esta Eg. Vara os autos do processo RT 01834-1993-010-18-00-0,
em que figuram como partes ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA e ROBERTO JUNIOR DE
ALENCAR CORREIA, RECLAMANTE e RECLAMADA, respectivamente, ora em fase de execução,
onde foi determinada a expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado o(a) reclamado,
para pagar em 48 horas a importância de R$8.580,51 (oito mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta
um centavos), referente a condenação imposta na r. decisão de fls.113 a título de EXECUÇÂO
TRABALHISTA, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.
Em virtude do que, mandei expedir esta Precatória, para que, sendo-Ihe apresentada, nela se digne
de apor seu respeit'vel CUMPRA SE, determinando a citação do(a) Reclamado, com endereço QNJ
58, BLOCO E, A ARTAMENTO 309, S/N'AGUATINGA, BRASÍLIA/DF.
Caso não pa e no prazo al, roceda-se a penhora de tantos bens quantos bastem para o
integral paga ente, pr ss ui, -se a e cução até a liqu'çao total da dívida.
Dada e p sad ne ta ida de OIÂNI - oi's, s Vinte de Outubro de Dois mil e Quatro.

ds,, r etr St/va
g/E., e ando Costa Tormin, Diretor de Secretaria, fiz

r
digitar pre ente vai ssi pelo xm . Sr Juiz do Trabalho da Vara.

A OVAL AL EST IAL N

J iz Pr sidente
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TRT 18'EGIAO
TRT/sPD DIRETQRIA DE sERVICQ DE cÁLOULos JUDIcIAIs Pég. :
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PROCESSO: 01834-1993-010-18-00-0
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

valores atualizados até: 29/10/2004

TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS - (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

VALORES A PAGAR(RS)

8.177,73
0,00

163,55
0,00
0,00
0,00

197,35
0,00
0,00

41, 88

TOTAL DO CÁLCULO 8.580,51

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT :

I.R.R.F (a recolher)

56, 79

0,00

0,00

0,00

0,00

ATUALIZAÇÁO DO CÁLCULO DE FLS.46.

GOIÂNIA 13 de OUTUBRO de 2004

CAL U A

7 pcrrccrs (cs
C .cBLer00

DIRETOR
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JUDICIÁRIO DA UN.IAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Proc. N'834/93

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
a MM'uíza do Trabalho.

Goiânia, 15 / 10 ) /2004.

Gil n nde ruz
Téc i Qu ciár'-

Vistos os autos.
Expeça-se Carta Pr catória Executória, observando-se

o endereço do executado informado as fls. 108.
Anote-se.
Goiânia, 18.10.2004.

3.
MARIA APARECIDA PRADO F~R BARIANI

Juíza do Tragalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

go

DISTRIBUIÇAO DE FEITOS DE BRASILIA

C E R T I D A 0

Certifico que foi distribuído, nesta data, ao MM. Juízo da 04'ara
do Trabalho, o processo abaixo identificado

Processo 09123-2004-004-10-00-9

Espécie CARTA PRECATORIA

Parte Requerente ALEX SANDRO PIRES MENDONCA (ORIUNDA DA 10'T DE GOIANIA

Parte Requerida ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

Dou Fé.

BRASILIA, 08 de NOVEMBRO de 2004

JOAO CAR S L PES PONTE

Chefe da Seção de ls r'b 'o de Feitos

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

Processo n'. 09123-2004-004-10-00-9

-'„o&

CONCLUSAO

Nesta data faço os presentes autos CONCLUSOS ao
Exmo. Juiz do Trabalho da MM 4'ara do Trabalho/DF.

Brasília/DF,10 de novembro de 2004, quarta-feira

Vilma Regina atista Barboza
Assistente de Diretor

Vistos os autos...

Expeça-se o competente mandado executório (MCPA).
Data supra.

URGEL IBEIRO PEREIRA LOPES
Juiz do abalho itular -4'T/DF

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIOO.&~J 'USTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIÂO

0G dad
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4'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF
SHLN 516 Conl. B Bloco 1 Lote 2 Sala S-14 CEP. 70.770-550 Fane; (061) 346-1505

Horáno de atendimento: 12:00 as 15:00 horas

Processo : 09123-2004-004-10-00-9
Exequente: Al EX SANDRO PIRES MENDONÇA (ORIUNDA DA 10'T DE GOIÂNIA/GO)
Executado: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
Endereço: QNJ 58, BLOCO E, APARTAMENTO 309, S/N - TAGUATINGA- DF

MANDADO DE CITAQÁO, PENHORA E AVALIAÇÁO N'258/04

0 Juiz do Trabalho da 4'ara do Trabalho de Brasília, MANDA ao Sr. Oficial de
Justiça, a quem este devidamente assinado for distribuído, que se dirija ao endereço do executado
e observando os dados da epígrafe, CITE-O, para em 48 horas pagar a importânica de R$ 8.580,51
(oito mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos), referente ao valor do principal e
custas, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em caso do recolhimento dos encargos previdenciários diretamente pelo executado,
deverá observar as guias próprias de recolhimento (GPS), com posterior comprovação nos autos em 02 vias
e requerimento para abatimento no valor da execução. Deverá o executado comprovar, também, em guias
próprias, os recolhimentos fiscais (IRRF), caso haja incidência.

OBS: Ao valor da execuçâo seráo acrescidas as custas estabelecida na
Instruçáo Normativa n'0/02 do TST.

Não pago o débito ou náo garantida a execuçáo no prazo supra, PENHORE E

AVALIE tantos bens quantos bastem para a integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORÇA POLICIAL,
bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L T. art. 770 e parágrafo
único; C.P.C. art. 172, parágrafos 1' 2').

0 QUE SE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Eu, Vilma Regina Batista Barboza, Assistente de Diretor de Secretaria,
subscrevi o presente aos 1 dias do mês de novembro do ano de 2004.

megm@bva
NAIANA CARAPEBA NERY DE OLIVEIRA

Juíza do Trabalho Substituta

ENVIADO tít CMJ EQ
/g I/ J j t/r/7V((2'tetra)

TRT 1.1165
0'tfederros
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

, tá ~ traa
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4'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF
SHLN 516 Conl. B Bloco 1 Lote 2 Sala S-14 CBP. 70.770-550 Fane; (061) 546-15D6

Horáno de atendimento: 12:00 as 16:00 horas

Processo : 09123-2004-004-10-00-9
Exequente: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA (ORIUNDA DA 10'T DE GOIÂNIA/GO)
Executado: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
Endereço: QNJ 58, BLOCO E, APARTAMENTO 309, S/N - TAGUATINGA - DF

MANDADQ DE cITAÇAQ, PENHQRA E AYALIAQAQ N'I 99~/04

0 Juiz do Trabalho da 4'ara do Trabalho de Brasilia, MANDA ao Sr. Oficial de
Justiça, a quem este devidamente assinado for distribuido, que se dirija ao endereço do executado
e observando os dados da epígrafe, CITE-O, para em 48 horas pagar a importânica de R$ 8.580,51
(oito mil quinhentos e oitenta reais e cinquenta e um centavos), referente ao valor do principal e
custas, cujo inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em caso do recolhimento dos encargos previdenciários diretamente pelo executado,
deverá obselvar as guias próprias de recolhimento (GPS), com posterior comprovação nos autos em 02 vias
e requerimento para abatimento no valor da execução. Deverá o executado comprovar, também, em guias
próprias, os recolhimentos fiscais (IRRF), caso haja incidência.

OBS: Ao valor da execuçáo seráo acrescidas as custas estabelecida na
Instruçáo Normativa n'0/02 do TST.

Náo pago o débito ou náo garantida a execuçáo no prazo supra, PENHORE E
AVALIE tantos bens quantos bastem para a integral quitaçáo da divida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO
PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORÇA POLICIAL,
bem como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e parágrafo
único; C.P.C. art. 172, parágrafos 1' 2').

0 QUE SE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Eu, . Vilma Regina Batista Barboza, Assistente de Diretor de Secretaria
subscrevi o presente aos 7 dias do mês de novembro do ano de 2004.

g 51órírf'/

NAI C PEBA NERY DE OLIVEIRA
Juíza do Trabalho Substituta

Pr'g~

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO
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4'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF

RECLAMANTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

RECLAMADO: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

PROCESSO: 09123/2004/004/10/009

MANDADO N': 1238/2004
CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado supra, não procedi a Penhora

da Executada, em virtude de não ter encontrado bens do Executado passíveis de sofrer tal

gravame; constatei que o endereço indicado constitui a residência do Executado e, os bens

que ali se encontram são móveis, eletrodomésticos, utensílios, equipamentos que

guarnecem o lar, impenhoráveis, de acordo com a Lei 8009 de 29 de março de 1990.

Ante ao exposto, suspendi a Diligência e, aguardando novas determinações, devolvo

o mandado a origem para fins de direito.
Taguatinga-DF, 15 de dezembro de 2004.

Maria do Rosário Delgado de Vasconcelos

Oficiala de Justiça Avaliadora-TRT 10'egião

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10 REGIAO

Processo n': 09123-2004-004-1 0-00-9

CONCLU SAO

Pelo que faço, nesta data, os presentes autos

CONCLUSOS ao Exmo. Juiz do Trabalho.

Brasília-DF, 11 de ja
'

2004 (3'eira)

C

Cás (N Viana

Secr ár'pecializado

Vistos os autos.
Ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça, remetam-se os autos

da presente CP ao Juízo deprecante, com as nossas homenagens, para
tomar as providências que entender cabíveis.

Data supra.

Naiana a Nery de Oliveira
Juiza do Trabalho auxiliar fixa - 4'T/DF

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10B REGIAO

4a VARA DO TRABALHO - BRASÍLIA - DF
SI ILN CONJ B BLOCO I LOTE 2 SALAS 0/14 BRASÍLIA/DP CEP 70.770-050

HORÁRIO DE ATENDISIENTO AO PÚBLICO. 2' 0'- 12 ÁS I SH

OFÍCIO N" 034/05
Brasília, 25 de janeiro de 2005

Ilustríssimo Senhor
Diretor de Secretaria da 100 Vara do Trabalho de Goiânia - GO
Rua T-51, esquina c/ T-I Setor Bueno

Goiânia - GO

CEP: 74.215-050

Assunto: devolução de autos

Processo n'9123-2004-004-10-00-9
Exequente : ALEX SANDRO PIRES IvIENDONÇA

Executado : ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

Referência : Proc.: 1834/1993 CPE 188/04

limo(a) Senhor(a) Diretor(a),

De ordem, em consonância com o despacho de fl.10, devolvo a Vossa

Senhoria os autos da Carta Precatória supracitada, com as nossas homenagens, para as

providencias que entender pertinentes.

Atenciosamente,

PAULO CÉSA D
Díretor de

OTA MOURA
Ia - 4'ara

TRT 1.1165



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

4a VARA DO TRABALHO - BRASÍLIA - DF
SI ILN CONI. B BLOCO I LOTE 2 SALAS 0/14 BRA.'ltLIA/DP CEP 70 770.000

HQRÁRIo DE ATENDIMENTQ Ao PÚBLR 0: r A 0'- 12 As I EH

OFÍCIO N" 034/05
Brasília, 25 de janeiro de 2005

Ilustríssimo Senhor
Diretor de Secretaria da 10" Vara do Trabalho de Goiânia - GO

Rua T-51, esquina c/ T-I Setor Bueno

Goiânia - GO

CEP: 74.215-050

Assunto: devolu9ão de autos

Processo n'9123-2004-004-10-00-9
Exequente : ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

Executado : ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

Referência : Proc.: 1834/1993 CPE 188/04

Ilmo(a) Senhor(a) Diretor(a),

De ordem, em consonância com o despacho de fl.10, devolvo a Vossa

Senhoria os autos da Carta Precatória supracitada, com as nossas homenagens, para as

providencias que entender pertinentes.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

PAULO CÉSAR DA MOTA MOURA
Diretor de Secretaria - 4'ara

TRT 1.1165
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10'DÉCIMA) VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, GO.

PROCESSO N RT 01834-1993-010-18-00-0

ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA, nos autos do processo

acima indicado, residente e domiciliado no endereço constante

na procuração anexa, tomando conhecimento de haver tramitado

neste MM. JUÍZO, a RECLAMAÇÂQ TRABALHISTA que lhe moveu

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA, vem, respeitosamente, a

ilustre presença de V. Exa., por sua advogada,

mandato anexo, dizer:

1. Conforme prova o incluso documento de fls
07/v., a Notificação foi entregue a SUSLEY PEREIRA DE

JESUS.

A ação foi ajuizada contra as pessoas físicas
OBERTQ JÚNIOR DE ALENCAR CORREA e ROBERTA NOGUEIRA

DE ALENCAR CQRREA, conforme prova a petição inicial,
documento incluso de fls. 02 dos autos.



3. 0 artigo 841/CLT determina que o reclamado
deverá ser notificado. No caso, isso não ocorreu.

4. Todo o processo transcorreu sem o

conhecimento do reclamado que não teve nenhuma

possibilidade de apresentar defesa, em total afronta
ao Artigo 5 ., inciso LV, da CARTA MAGNA, que garante
aos litigantes o direito ao contraditório e a ampla

defesa.

5. Os artigos 794 e seguintes da CLT asseguram,

0 ao reclamado, o direito de

processual por ausência de sua
consequentemente, a nulidade
processuais posteziores ao

inicial.

alegar as nulidade
citação/notificação e,

de todos os atos
ato de notificação

4. Destarte, todos os atos processuais a partir
da notificação, este inclusive, documento incluso de

fls. 07, são nulos.

5. Assim, não haverá outra solução senão V. Exa

~ ~ declarar a nulidade processual, incluindo-se a r.

Q sentença de fls. e a execução, de todos os atos a

partir da notificação/citação inicial.

6. Face ao exposto, requer a V. Exa. se digne a

declarar a nulidade de todos os atos processuais a partir da

notificação, doc. de fls. 07, para ser feito justiça.

Termos em que,

Pede Deferimento.



Goiânia, 31 de janeizo de 2005.

OAB/DF 84 64



PROCURAQAO
"AD JIJDICIA"

Outorgante(s): ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA, brasileiro,
casado, desenhista, portador da Carteira de Identidade de n'18.984
SSP/DF e do CPF/MF ns 225.518.911-91, residente e domiciliado na QNj
58, bloco E, Ap. 309, Taguatinga — DF.

Outorgado(s): THAMARA KYTH, divorciada, advogada, OAB-DF n'464,
com escritório profissional na SCLN — 212, Bloco uD", sala 214, Brasília-DF.

Poderes: Confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim de
atuar no fôro em geral, com a cláusula nad-judicia", em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito nas ações
competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e outras, até final
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-o, conferindo-lhe,
ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda
substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso, enfim, praticar, promover, requerer e assinar
o que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

ROBERTO JUN OR DE ALENCAR C A
OUTORGANTE

CI: 518.984 SSP/DF
CPF: 225.518.911-91
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TERMO DE CARÊNCIA JURÍDICA

Eu, ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA,

brasileiro, casado, desenhista, portador da Carteira de Identidade de n'18.984SSP/DF e do CPF/MF n-'25.518.911-91, residente e domiciliado

na QNJ 58, bloco E, Ap. 309, Taguatinga — DF, DE DECLARO, nos

termos da Lei n'.115, de 29 de agosto de 1983 e, para os devidos

fins, de que sou pobre na acepção jurídica do termo, não dispondo de

condições econômicas para custear as despesas judiciais, sem

sacrifício do sustento meu e de minha família.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira

responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei, assino

a presente declaração para que produza seus efeitos legais.

Goiânia (GO), 1'e fevereiro de 2005.

ROBERTO NIOR DE ALENC C EIA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

10'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 03/02/2005 sob o
protocolo n'844/2005, para o processo: RT 01834-1993-010-18-00-0, contendo:

3 lauda(s)

1 procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 03/02/2005-(Quinta-Feira ).

//'EJANE ORYIZ RIBEIRO

BAJR150 Data 03/02/2005 Hora:1625.25 Página. 1 da 1
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EXMO. Sk. DR. JUIZ DA 10'DÉCIMA) VARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA, GO.

PROCESSO N'T 01834 — 1993-010-18 — 00 — 0

ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA, nos autos do processo
acima indicado, residente e domiciliado no endereço constante
na procuração anexa, tomando conhecimento de haver tramitado
neste MM. JUÍZO, a RECLAMAÇÂO TRABALHISTA que lhe moveu

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA, vem, zespeitosamente, a

ilustre presença de V. Exa., por sua advogada,
mandato anexo, inconformada, "data venia", com a r. decisâo
de fls. que equivocadamente julgou procedente em parte os

pedidos do recorrido, com fulcro no Artigo 893, II, da

Consolidaçâo das Leis do Trabalho, apresentar

RECURSO ORDINÁRIO

para o egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'DÉCIMA-

OITAVA) REGIÂO, pelas razôes de Direito, anexas, requerendo

sejam as mesmas remetidas a superior instância, após as

formalidades de praxe.

Requer a V. Exa. se digne acolher e dar seguimento

ao presente recurso.



Requer os benefícios da gratuidade judiciária

porque o reclamado é juridicamente pobre nos termos da lei.

Requer o envio dos autos a instância superior para

reexame e julgamento.

Termos em que,
Pede Deferimento.
Goiânia, 31 de j neiro de 2005.

OAB/DF 8464



EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'DÉCIMA-OITAVA)

REGIAO

PROCESSO N RT 01834 — 1993 — 010-18 — 00-0
ORIGEM: 10'décima) VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA, DF.

RECORRENTE: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

RECORRIDO: ALEX SANDRO PIRES MENDONCA

RAZOES

DE RECURSO

OR DI NÁ R I 0

Colenda Turma:

1. 0 presente recurso é tempestivo porque somente hoje

o reclamado tomou conhecimento da existência dessa Reclamação

Trabalhista.

2. Mezece ser reformada a respeitável sentença de

fls., que julgou procedentes os pedidos do recorrido, porque,

equivocadamente acolheu pedido de aplicação de pena de

confissão e revelia, ante a nulidade processual por falta de

notificação do recorrente. Assim, a r. sentença,

equivocadamente lançada, feriu o dizeito do réu.



NULIDADE PROCESSUAL

3. 0 MM. Juízo "a guo", ao decidir, deixou-se enganar

pelos argumentos do recorrido, especialmente ao acolher a

alegação de revelia.

4. Conforme prova o incluso documento de fls.
07/v., a Notificação foi entregue a SUSLEY PEREIRA DE

JESUS, pessoa estranha a lide.

5. A ação foi ajuizada contra as pessoas físicas
ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREA e ROBERTA NOGUEIRA

DE ALENCAR CORREA, conforme prova a petição inicial,
documento incluso de fls. 02 dos autos, sendo certo o

fato de que este jamais tomou conhecimento dessa
ação.

6. 0 artigo 841/CLT determina que o reclamado
deverá ser notificado. No caso, isso não ocorreu.

7. Todo o processo transcorreu sem

conheci.mento do reclamado que não teve nenhuma

possibilidade de apresentar defesa, em total afronta
ao Art.igo 5'., inciso LV, da CARTA MAGNA, que garante
aos litigantes o direito ao contraditório e a ampla
defesa.

8. Os artigos 794 e seguintes da CLT asseguram,
ao reclamado, o direito de alegar as nulidade
processual por ausência de sua citação/notificação e,
consequentemente, a nulidade de todos os atos
processuais posteriores ao
inicial.

ato de notificação

9. Destarte, todos os atos processuais a partir
da notificação, este inclusive, documento incluso de

fls. 07, são nulos.



10. Assim, não haverá outra solução senão Vossas
Excelências declararem a nulidade processual,
incluindo-se a z. sentença de fls. e a execução, de

todos os atas a partir da notificação/citaçâo
inicial.

11. Face ao exposto, requer a Vs. Exas. se dignem a

receber, conhecer e prover o presente RECURSO ORDINÁRIO para

julgar procedentes os pedidos dos zecorzentes para declarar a

nulidade de todos os atos pzocessuais a partir da

notificação, doc. de fls. 07, esta inclusive, declarando-se a

nulidade da z. sentença de fls. e a execução, para sez feito
justiça.

Termos em que,
Pede Deferimento.
Goiânia, 31 de 'iro de 2005.

OAB/DF 8464



PROCURAÇAO
"AD JUDICIA"

Outorgante(s): ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA, brasileiro,
casado, desenhista, portador da Carteira de Identidade de n'18.984
SSP/DF e do CPF/MF ns 225.518.911-91, residente e domiciliado na QNj
58, bloco E, Ap. 309, Taguatinga — DF.

Outorgado(s): THAMARA KYTH, divorciada, advogada, OAB-DF n'464,
com escritório profissional na SCLN — 212, Bloco nD", sala 214, Brasília-DF.

Poderes: Confere os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim de
atuar no fôro em geral, com a cláusula nad-judicia", em qualquer Juízo,
Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito nas ações
competentes e defendê-los nas contrárias, seguindo umas e outras, até final
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-o, conferindo-lhe,
ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda
substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando
tudo por bom, firme e valioso, enfim, praticar, promover, requerer e assinar
o que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato.

G ia (GO), 1'e fevereiro de 2005.

ROBER' JUNIOR DE ALENC CORREIA
OUTORGANTE

CI: 518.984 SSP/DF
CPF: 225.518.911-91

S ~ TAR)ES.IONATO O)s NOTA
R conh verdade)r ~ sl assinatura) lle

pessoais) por rnirnidentifrca dal s) e por haver vencre o
asceta(s)emmlnt!n ntantv rr» Dou)é.

"c ~«~dd 31)AN. 200

str ~ daver ade

~~.5
gOq a) Or/alia gonees Cun/io
dt 4'a delia



TERMO DE CARÊNCIA JURÍDICA

Eu, ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA,

brasileiro, casado, desenhista, portador da Carteira de Identidade de n'18.984SSP/DF e do CPF/MF n-'25.518.911-91, residente e domiciliado

na QNJ 58, bloco E, Ap. 309, Taguatinga — DF, DE DECLARO, nos

termos da Lei n'.115, de 29 de agosto de 1983 e, para os devidos

fins, de que sou pobre na acepção jurídica do termo, não dispondo de

condições econômicas para custear as despesas judiciais, sem

sacrifício do sustento meu e de minha família.

Por ser a expressão da verdade, assumindo inteira

responsabilidade pelas declarações acima sob as penas da lei, assino

a presente declaração para que produza seus efeitos legais.

Goiânia (GO), 1'e fevereiro de 2005.

ROBER 0 JUNIOR DE AL AR CORREIA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVICO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

CERTIDAO

10'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 03/02/2005 sob o

protocolo n'845/2005, para o processo: RT 01834-1993-010-18-00-0, contendo:

5 lauda(s)

1 procuração(ões)

1 folhas de documentos

Observações:

GOIÂNIA, 03/02/2005-(Quinta-Feira )

(i REJANE ORTIZ RIBEIRO

SAJR150 Data: 03/02/2005 Hera:162556 Página. 1 de 1



CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM'uiz.
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PQDER JUDIGIÁRIQ DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51 esg. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vtl0 oâtrt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 1834/93

Vistos os autos.
.1 — Nego seguimento ao r urso ordin'o do reclamado

por deserto, haja vista o não recolh'nto das c tas e do depósito
recursal. Intime-se.

0 .2 — Após o decur do azo curs , vist ao re e
da petição de fls.128/130, p 05 as. tim se.

Goiânia, 10 d Feve ir e 20 , Qu'-fei a.

N VA L S ZALE
Juiz do Trabal.ho

G:KJGAS10lsilsonl10.02.05lrt183493.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Flávio Loze dé Queiroz
7Assistente III

pág. 40/42. )hõuoiánia, 17/02/2005. 5'-f.
afinal
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PUBLICAQÂO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

'gROCESS04 RT 01834-1993-010-18-00-0
"í
'IÍÍATA DA NOTIFICAÇAO4 11/02/2005 10:43

4

.'TEOR DO DESPACHO:
" Potificaqão N': 1336/2005
', Prodesso N'1 RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T

RECLAMANTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONCA

, ADVOGADO..: SÉRGIO RICARDO GUIMARAES ROCHA
~ fECLAMADA.: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
" ADVOGADO..: THAMARA KTH

DESPACHO:
.iffego seguimento ao recurso ordinário do reclamado por deserto, haja"f.

.. pista o não recolhimento das custas e do depósito recursal.'
"f
"f

f /
f"f
f'

''

f"f
f"f
f"t

"9
CHRTID380

f -0
f Notificarão N': 13 36/2005 RT 01834-1993-010-18-00-

Certifico que a notificagão supra
'

er i ' a foi ublicada no DJ-00

14.454, de 16/02/2005, 4'-f., circulado ea 16/02/2005, 4 -f.
f'
f

f
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'
f
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. d T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
144 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) T~ KTH, OAB N'464
DF, sob carga n'73/2005, e que deverão ser devolvidos no dia
25 de Fevereiro de 2005.

GOIÂNIA, 17 de Feve ciro de 2005 [Quinta-Feira ]

Clá ia G o ana Rodrigues da Silva
Té nico Judiciário

KTH

SAJR300/ Data: 17/02/2005 /dora:171/t:44 Página: 1 da 1
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EXMO. SR. DR. JUIZ DA 10'DÉCIMA) VARA DO TRABALHO 8)

DE GOIÂNIA, GO.

PROCESSO N RT 01834 — 1993 — 010-18 — 00 — 0

ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA, nos

autos do processo acima indicado, residente e domiciliado no0
endereço constante na procuração anexa, tomando conhecimento

de haver tramitado neste MM. JUÍZO, a RECLAMAÇÂO

TRABALHISTA que lhe moveu ALEX SANDRO PIRES

MENDONÇA, vem, respeitosamente, a ilustre presença de

V. Exa., por sua advogada, mandato incluso, com

fulcro no Art. 897 da CLT, apresentar:

AGRAVO DE INSTRUMENTO

para o egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'DÉCIMA-

õITAvA) REGIAo, pelas razões de Direito, anexas, requerendo
0 sejam as mesmas remetidas a superior instância, após as

formalidades de praxe.

Requer a V. Exa. se digne a reconsiderar a r. decisão de

fls. 142, item 1, para deferir o pedido de gratuidade
judiciária, conforme declaração de fls. 140 e receber o

RECURSO ORDINÁRIO e mandar remetê-lo a instância superior.



Requer a V. Exa. se digne acolher e dar seguimento ao

presente recurso.

Requer o envio dos autos â instância superior para

reexame e julgamento.

Termos em que,

Pede Deferimento.
Goiânia, 18 de fevereiro de 2005.

TH

OAB/DF 8464

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

Egrégio Tribunal,

Conforme prova o incluso documento de fls.
140, intitulado "TERMO DE CARÊNCIA JURÍDICA", o

reclamado declarou, sob as penas da lei, ser
hipossuficiente economicamente, ou seja,
juridicamente pobre nos termos da lei. Por isto,
requereu, as fls. 135, dos autos, os benefícios da

gratuidade judiciária.



2. Ora, o reclamado é pobre juridicamente, por
isto tem direito a gratuidade judiciária e, não

poderia ser prejudicado pelo indeferimento de
seguimento ao RECURSO ORDINÁRIO interposto sem o

recolhimento das custas processuais e o depósito
recursal.

A lei é bastante clara no sentido de que a

pessoa juridicamente pobre não está obrigada a

recolher custas e fazer depósito recursal.

4. Face ao exposto, os benefícios da gratuidade
judiciária porque o reclamado é juridicamente pobre nos

termos da lei e requer o RECEBIMENTO e PROVIMENTO do presente
AGRAVO DE INSTRUMENTO para determinar o seguimento do RECURSO

ORDINÁRIO interposto.

Termos em que,
Pede Deferimento.
Goiânia, 18 de fevereiro de 2005.

OAB/DF 8464



CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao MM Juiz
Goiânia, +/~/

juv%

Qcstsl'ss

PARTE EM BRANCO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-51 esg. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 oêtrt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 1834/93

Vistos os autos.
Nos termos do art. 1'a Lei 1.060/50, defiro ao

reclamado os benefícios da Assistência Judiciária.
Posto isso, recebo o recurso.
Vista ao reclamante por 08 dias.
Intime-se.
Goiânia, 01 e março de , a-feira.

IA APARECIDA PRADO RY BARIANI
Juíza do Tr alho

Cu SJGAB104Gilson401.03.05hrt183493.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFZCAÇÃ0ã 02/03/2005 091 13

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N : 2081/2005
Processo N : RT 01834-1993-010-18-00-0 10 VT
REC~E: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

ADVOGADO..: SÉRGIO RICARDO GUIMARÁES ROCHA
RECLAMADA.: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
ADVOGADO..: THAMARA KTH

DESPACHO:
Nos termos do art. 1 da Lei 1.060/50, defiro ao reclamado os
benefícios da Assistência Judiciária.
Posto isso, recebo o recurso.
Vista ao reclamante por 08 dias.
Intime-se.

Flávio Loz
Assist

e Queiroz
III

CERTãD340

Notificarão N': 2D81/2005 RT 01834-1993-010-18-00 0

ublicada no DJ-GO
Certifico que a notificaqão supra foi pu

14.467, de D7/03/200', 2 -f., circulado en D /7/03/2005 2

Pág. 48/49.
Goiãnia, 07/03/2005. 2 -f.

445
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA180 REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esg. c// í-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
150 folha(s) e I volume(s), ao Dr(a) SÉRGIO RICARDO GUIMARAES
ROCHA, OAB N'2179 GO, sob carga n'56/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 11 de Março de 2005.

GOIÂNIA, 03 de Março de 2 05 [Quinta-Feira ]

Wesley P rr ' Silva
Ass sten e II

ÉRGIO RICARDO GUIMARES ROCHA

SAJR3001 Data: 03/03/2005 Ho/aad:53 lg Página: 1 da 1
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g!'.rido (pica!do il/v)ogados
35$OCMJOS.

pGP

v

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) PRESIDENTE DA10'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS.
hi

lg

PROCESSO N': 01834-1993-010-18-00-0.
RECORRENTE: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREIA.
RECORRIDO: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.

ALEX SANDRO P1RES MENDON(A, já qualificado nos autos

acima "sob comento" e em curso nessa augusta Vara do Trabalho, através do advogado que a

esta subscreve, vem a douta e respeitável presença de Vossa Excelência, em tempo hábil,

apresentar suas CONTRA-RAZOES AO RECURSO ORDINÁR10,
interposto, requerendo destarte, que sejam colacionadas aos autos e encaminhadas ao Egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, para os devidos fins de direito que o ensejam.

Termos em que pede e espera,
Deferimento.

Goiânia-GO, 07 de março de 2005.

!P/p e io @cardo g. ~cf!a.
Adio Wo-OREI/goJZJm

!P/ ga ueline 'Fonseca Costa.

&tatiúíria de q)ireito,

,!c 4s ~ tss~a .'hi.. san.'ni ti 4 ia d" !!s tw o~ (aldi& vr i!va cit !! s!!o!.';!!! .! prlr;. Jt!!!!! Fr c 't! s?!9
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Ser/Jto ggtcgrrío ~4rft)oéíuríos

8ssoclQ$0$.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO IIA DÉCIMA OITAVA REGIAO.

PROCESSO N'r 01 834-1993-010-18-00-0.
ORIGE ttr 10'AR4 DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.
RECORRENTE: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREIA.
RECORRIDO: .4 LE Y SAINDRO PIRES 81ENDON(.;4.
ASSUNTO: CONTRA-RAZOES A RECURSO ORDINARIO.

Contra-Razões de Recurso.

Egrégia Corte,

1. Apesar da douta fonte de que promanou as razões do recorrente, eis que
reveladoras de profundas apreciações jurídicas, não podem indigitadas razões prevalecer;
Tendo em vista a fragilidade da tese apresentada ante ao Princípio Protetor e sobremaneira o
Principio da Primazia da Realidade esposados na r. sentença de piso de fls. 09/13, pela solidez
dos fundamentos jurídicos sobre os quais se alinhou, precipuamente no Enunciado 16 do C.
TST, nos termos dos AR's (Avisos de Recebimento) de fls. 07 e verso, 14 verso e certidão de
fls. 18.

2. 0 recorrente ao recorrer ordinariamente da r, sentença de fls. 09/13, o fez
argúíndo a nulidade de citação, bem como de todos os atos posteriores e que houve violação
do artigo 841 da CLT e artigo 5', inciso LV da CF.

3. 0 recorrido Eméritos Julgadores, não teve sua CTPS anotada, principio de
ordem pública, ato ainda praticado por inescrupulosos empregadores, de forma a lesar os seus
empregados nos direitos trabalhistas e previdenciários, assim como os cofres públicos via da
famigerada e nociva sonegação de impostos, como no caso vertente.

3.1 Registra-se Sapientes Julgadores, o recorrente alega a própria torpeza para se
furtar do preparo, pressuposto obietivo de admissib!lidade do recurso, anesando aos autos o

fv 'tnhiiitrara.,'Ant & Á JI ). LZ "ji&arf.",:I+nesrqn.''r rn., (~
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5É r/po  lcrt tilo ~4./6&oí/rt/Jos

„Associailos.
malfadado Termo de Carência Jurídica de fls. 140, consoante o claro entendimento inicial de
flc. 142, oue posteriormente foi reconciderarlo ác íls. 148 e de forma eqt!!vocada pela nobre
julgadora, senão vejamos:

3.1 0 recorrido opôs sua reclamação trabalhista em desfavor das pessoas fisicas
ROBFRTO JLtNIOR DF ALFNCAR COM%IA e ROBFR TA NOGUEIRA DE ALFNCAR
CORREIA, por quem foi diretamente contratado a prestar serviços, como dito anteriormente,
sem ter suia CTPS retnstrada e nem tampotrcn saber informar o CPF dos recorridos nara
efetivar busca perante a JUCEG, CPF que somente foi descoberto através do oficio de fls. 35 e
com êxito anenas em reíarão ao ora rerorrente ROBERTO JUNIOR DF ALENCAR
CORREIA 06 (seis) anos após, consoante documento de fls. 43, 81/85.

3.2 0 recorrido, este sim beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, prevista no
artíuo 4 da Lei n 1 060/50 netir innnu ác fLc 94 coliritandn a exnedjrão de oficio a JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS (JUCEG), objetivando constatar ou não sobre a
-xistência d" "n" "sa" "- "om" "" ""o.-""t" 4 cspos'" ""'" "" '"t"— 'd'" "" rx'xo"
Técnico Lúcio Antônio Arantes, o qual forneceu uma Declaração de Firma Individual
iCgiStfãuã ilaquCIC óigão Cirt iloillC úo rrtCSino, Coill iilieio dã5 ãtiVidadeS Citl 15 de OutubrO ue
1993, com endereço na RUA BÁLSAMO, QUADRA 138, LOTE 03, SETOR SANTA
GENOvt VA, GOIÂNIA-GO, vide documentos de fls. 97/98.

3.3 A inicial de fls. 02/04 protocolada no dia 25 de outubro de 1993; as
notificações de fls. 07 e verso, 14/verso e a certidão de fls. 18, foram direcionadas para o
mesmo endereço informado pelo recorrente na JUCEG, consoante DECLARAÇÂO DE
FIRMA INDIVIDUAL de fls. 98.

3.4 A irresignação do recorrente demonstra-se pelo motivo do recorrido as fls. 100
ter solicitado ao r. iuízo a 9//o a expedirão de ofício an Ilustre Desemharuador do Tribo~m
Regional Eleitoral em Goiás no sentido de se obter o domicilio eleitoral do recorrente,
consoante dnrumento de fls. 108, o recorrido lotou êidto e pôde dar prosset3uimento an feito,
pedindo a expedição de CPE a uma das Varas do Trabalho de Brasilia-DF (fls. 113/115), que
foi dtstribuída para Egrégia 4'T de Bracília-DF nrorecsn n'9123-2004-004-10-00-9 e
regularmente cumprida, vide fls. 117/127, com especial atenção ao Mandado de Citação,
Penhora e Avaliarãn de tlc. 123, oue rccultou no maifadario rernérJín leuql ínterposto que data
vênia, sequer merece ser dado provimento

4. Destarte Nobres Pares, conclui-se que o Recurso Ordinário ora apresentado visa
comente nrntelar o feito uma vez que n recorrente alega ausência de notificação não obstante
constar nos autos o endereço correto do reclamado/recorrente; o que se constata tanto na
in!r!al, nos SFFD's e no Reípstro de Declararão de Firma bnadívidual da tunta Comercial de
Goiás. Ressaltando-se que o reclamante foi admitido em 19/03/1993 e dispensado em
08/10/93, e que ainda no Registro de Firmm Lndividuaí„st3es atividades teriam inicio em
15/10/93, ou seja, após a dispensa do recorrido a empresa ainda funcionava no mesmo
endereço no qual n recorrido lahorava. Portanto não há que se falar em nulidade de citarão
não podendo o hipossuficiente obreiro arcar com os desmandos e má-administração do
emnreendimento do empreuarlor

.Ii'ffica//t'".. 1 ant sã/3 314 iã h/rr& 1/cx(c '/u:, oxurt ( ici v" ç 1 ív "'41'.í 31- /cace '.'.~ 4,'u iáx' ã czi/
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Sérgio ~l~icardo,rldwoéiados

gssocIQSos.
5. No que tange aos pressupostos objetivos de achnissibilidade do recurso, tem-se
qtte O ReCurSO Ordinário Ora interpnatO, é deSertO, peiS falta aO meSmO O Prepam, que é O

pagamento das custas processuais ou depósito recursal, conforme o art. 789 e seguintes da
CLT.

Face todo o exposto e mais os doutos conhecimentos que certamente serão
alinhados por essa Turma de Escol esnera o reclamante/recnmdo nue sttas Contra-Razões nra
delineadas, seja recebida, processada e provida, mantendo-se o r. decisttm de primeiro grau,
conforme o Enunc!ado n'6 do C TST e o exposto na fundamentação, aplicando-se.assim o
sadio direito a espécie e distribuindo assim a costmneira e salutar justiça!

Termos em que pede e espera,
Deferimento

Goiânia, 07 de março de 200'.

P p e g!o &icart o Ci, Rocha.
Adv gado - OAB-(rO 12.179

Pg Jc queline F. Costa.
Fttag iri rir! de I?it'ei!o.

:ir ";&urtuut uk t S!nsulu S!&! Id. 'tsfáru Sl!?utun!t" L''stru CuiYinlu @XE (S í i4ov ali -'/arca jert!a tu.", .'.I utla
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CONCLUSAO

Nesta data fauo oonclusos o
'p esc .tes autos ao Mi~ Juiz.

Goiânia, ~$ /~tl / ll5, 5 '-feira.

(ootoo
suo4"

pu'll
uaa
su ~an

PARTE EM BRANCO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereço: Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 o8trtls. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N': 1834/93

devidas.

Vistos os autos.
Subam os autos a Sup rior nst cia c as c telas

Goiânia, 10 e mar o de 005, quin -feir

AI N DO ALZ VE TA ALEGN
uiz do Tr bal o

/
L

G:SJGABIOKGilson410.03.05hrt183493.wpd



PJ-JT — TRT 18 REGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

CER T Z D~O
CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relacionadas, não

houve expediente nos Órgãos deste Tzibunal Regional do Trabalho da
1ãe Região, com paralisação total ou pazcial das atividades, conforme
se especifica:

~ 07 a 09 de abril de 2004 — 4' 6'-feira da Semana Santa — Feriado
Regimental — art. 102 do Regimento Interno do TRT/18'egião;

~ 21 de abril de 2004 — 4'-feira — Feriado Nacional — Dia de
Tiradentes;

~ 24 de maio de 2004 — 2'-feira — Feriado Municipal — Padroeira de
Goiânia;

~ 10 de 'unho de 2004-5'-feira — Feriado Nacional — Corpus Christi;
~ 11 de 'unho 2004-6'-feira — Ponto facultativo — Port. GP/GDG n.

267/2004.
~ 11 de a osto 2004-4'-feira-Feriado Nacional- Dia do Magistrado/

Advogado.
~ 06 e 07 de setembro 2004- 2' 3'eira- ponto facultativo e

Feriado Nacional (independência do Brasil).
~ 11 e 12 de outubro 2004- 2' 3'eira- ponto facultativo e

Feriado Nacional (Padroeira do Brasil).
~ 28 e 29 de outubro 2004- 5' 6'eira — Feriado Regimental — art.

102 do Regimento Interno do TRT/18'egião e ponto facultativo.
~ 01 e 02 de novembro 2004- 2' 3'eira — Feriados Nacionais (Dia

de Todos os Santos e Dia de Finados).
~ 15 de novembro 2004 — 2'eira — Feriado Nacional (Proclamação da

República).
~ 08 de dezembro 2004 — 4'eira — Feriado Regimental — art. 102 do

Regimento Interno do TRT/18'egião (Dia da Justiça).
~ 20 de dezembro 2004 a 06 de 'aneiro de 2005 — Recesso.
~ 07 de 'aneiro de 2005 — Ponto facultativo.
~ 07 a 09 de fevereiro de 2005 — segunda e terça-feira de carnaval

e quarta-feira de cinzas.

CERTIFICO ainda que o rito observado nos presentes
autos é o ORDINÁRIO e que a decisão recorrida foi prolatada
pela Juíza MANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA.

TERMO DE REMESSA E REVISADO DE FOLHAS

Certifico que estes autos contêm 156 folhas, todas numeradas
e rubricadas.

Nesta data, remeto os presentes autos ao Egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 18'egião.

Goiâni , 1 e março de 2005, sexta-feira.

ântenie Gonçalves na 5. Neto
Subd)reter de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

DIRETORIA DE SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL
SETOR DE AUTUAÇAO, CLASSIFICAÇÁO E REVISAO

TERMO DE ANOTAÇAO, REGISTRO E REMESSA

01834-1993-010-18-00-0
RECURSO ORDINÁRIO

Recorrente ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

Advogado

Recorrido

THAMARA KYTH

OAB: 8464 GO

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

Advogado SERGIO RICARDO G. ROCHA

OAB: 12179 GO

Procedi em 15/03/2005 , a anotação e ao registro do(a) RECURSO ORDINÁRIO

acima identificado(a), em conformidade com o ATO.GDGCJ.GP.N'450/2001, do
Tribunal Superior do Trabalho, e faço remessa dos autos ao(a) SDIST2

Goiânia, 15 de março de 2005

Apjr110



Processo -TRT / 01834-1993-010-18-00-0

Termo de Recebimento

Nesta data recebi os presentes autos.
Goiânia, 3S de Ci+ de ~a5 (3 '-feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — DSRD

Certidão de Distribuiçâo

CERTIFICO, de ordem da Exma.Juíza-Presidenta, que
nesta data, nos termos do art. 27 do Regimento Interno
deste Regional, este prccesso foi assim distribuído:
Relator: Gab.Juiz(a) ELVECIO MOURA DOS SANTOS

Revisor: Gab.Juiz(a) GENTIL PIO DE OLIVEIRA

Goiânia, 21 de março de 2005 ( 2'-feira)

HELENA NIKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — DSRD

Termo de Remessa

Nesta data, reme:o os presentes autos ao Gabinete
do(a) Exmo (a) . Juiz(a) Relator(a) .

Goiânia, 21 de março de 2005 ( 2'-feira).

HELENA NWKOFOTIS ANYFANTIS
Analista Judiciário — DSRD

Ap)r2D33



Fis.

P.J.U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGI%O

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.
Goiânia, 21 de março de 2005. (2'eira).

()ataria Prrnanrtes ~Cantos

Tecnico Juóiciáno
'"h, úo Juiz Esecro Moura dos Santos

CONCI USAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS.

Goiânia, 22 de março de 2005. (3'eira) .

+late Bezerra óe Olner)a &anóelisM
Gab. dv Juiz é)sacio Moura dos Ssr'-

VISTOS,

Ao(A) Esmo(a) . Sr(a) . REVISOR(A) .

Goiânia, de 2005.

p S SANTOS

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos
ao Gabinete do(a) Juiz(a) Revisor(a)

Goiânia, ) g de )Uirr tur) de 2005. ( zo 'eira).

'l)rttriagrrnandss ~4anrv.

Tecnico Juóiciáno
Gab óo Je.slleclo Moura dos Santo.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL Do TRABALHO DA 18 REGIÃO

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os
autos.

Goiânia, 17 de junho de 2005.

p/ Suely Tereza S. de Freitas Andrade
— Chefe de Gabinete

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos os autos ao
Exmo. Juiz GENTIL PIO DE OLIVEIRA.

Goiânia, 20 de junho de 2005.

P/ Suely Tereza S. de Freitas Andrade
Chefe de Gabinete



1'ODER

JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

VISTOS
A PAUTA.
Goiânia, ~ de LO de 2005.

Genti Pi de Oliveira
iz Revisor

REME S SA

Nesta data, remeto os autos a
Secretaria do Tribunal Pleno-STP.

Goiânia,~g de 04~ de 2005.

p/ Snely Tereza S. de Freitas Andrade
— Chefe de.Gabinete—

G;Vdiz PlOIGniddedlddRdPAUTAREV.wPd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

Certifico que o presente feito encontra-se
sobrestado nesta Secretaria, aguardando
inclusão em pauta de julgamento, em
virtude de férias dos Exm's Juízes GENTIL
PIO DE OLIVEIRA e ELVECIO MOURA DOS SANTOS
nos períodos de 4/7 a 3/8/2005 e 18/7 a
17/8/2005, respectivamente.

II

Goiânia, p 2 de pún48 de 2005 ( 1 'eira)
Secretaria do Tribunal Pleno

Elaine C t'eno de Assis
Estagraría de Direito

PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
PARTE EM BRANCO
TRT 18'EGIAO



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO

CERTIFICO que dos presentes autos
consta o "VISTO" dos Exm's Juízes RELATOR e

REVISOR, bem como o r. despacho determinando

a sua inclusão em pauta.

CERTIFICO, mais, que o processo foi
incluído na PAUTA DE JULGAMENTOS da sessão
plenária do dia 23 de agosto de 2005, enviada

a Imprensa Oficial em 15/8/2005 e publicada
no DJE n'4.577 de 17 de agosto de 2005,

pág(s). ~58 69, Seção 2.

Goiânia, 18 de a osto de 2005 (5'f.)
5o$lk"

gwe

C 'I~%Do 2005hc tl' -pa t 23-8.~
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PARTE EM BRANCO
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PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

PARTE EM BRANCO

TRT — 18'ECIAO

TERMO DE JUNTADA

Nesta data, faço juntada aos presentes autos
da Certidâo de Julgamento de fls. /~g

Goiânia,.+de agosto de 2005 g '-f.) .

. je SosZú
Secretagjgl8~riounal Pleno

0:\ PI00 2005tCa ttdd dbuu -Guut 23-0.~d
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

SECRETARIA. DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião,
em sessão ordinária hoje realizada, com a presença dos Exm's Juízes
e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir
nominados, proferiu a decisão abaixo transcrita no processo
indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES ELVECIO MOURA DOS SANTOS
IALBA-LUZA GUI~S DE MELLO
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
GENTIL PIO DE OLIVEIRA
DANIEL VIANA JÚNIOR (convocado)

PROCURADOR (A) CLÁUDIA TELHO CORREA ABREU

Processo RO-01834-1993-010-18-00-0
Relator(a) : Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS
Revisor(a) : Juiz GENTIL PIO DE OLIVEIRA
Recorrente(s) : ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORREIA
Advogado(s) : T~ KYTH E OUTROS
Recorrido(s) : ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
Advogado(s) : SÉRGIO RICARDO G. ROCHA E OUTROS

DECISAO Por unanimidade, o Tribunal NAO CONHECEU DO
RECURSO, nos termos do voto do Juiz-Relator. Ausência ocasional e
justificada dos Juízes DORA MARIA DA COSTA (Presidente), LUIZ
FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e SAULO EMÍDIO DOS SANTOS.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 23 de agosto

Goíamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno

G:'L~%Do 2005NGar05'LDB-23-05.co



PJ — JT — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGISTO Fls.

SECRETARIA DQ TRIBUNAL PLENO

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos ao Gabinete
do Excelentissimo Juiz ELVECIO MOURA DOS SANTOS, para iavratura
de acórdão.

Goiânia, ~g de de 2005 ( feira)

Joaci 1 es a Fonsêca
A si t nte -3

STF- etor de Acórdão-

RECEBIM NTO

Certifico que, nesta data, recebi o- presentes auto-.

Goiânia, QQ de de 2005 (~'eira)
Gabinete do Juiz

4r/u(s guzunu áu 0(isuirs Erisiyns(s

oab. do Juiz Etraoio Moura dos Santos

CONCLUSAO

Nesta data, faQo este'utos conclusos ao ExcelentissimoJuiz ELVECIQ ZzQURA DQS SANTOS ~

Coiânia, ~ de de 2005 ( (0 'eira!

Gabinete do Juiz

Ur(rr iu gsrnondss iConfus

Jecnico Judiciário

"ah. do Juiz Eluacru Moura dos Soutos



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÃO

PROCESSO TRT RO-01834-1993-010-18-00-0
ORIGEM

SENTENCIANTE

RELATOR

REVISOR

RECORRENTE

ADVOGADOS

RECORRIDO

ADVOGADOS

10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

JUÍZA WANDA LÚCIA RAMOS DA SILVA

JUIZ ELVECIO MOURA DOS SANTOS

JUIZ GENTIL PIO DE OLIVEIRA

ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

THAMARA KYTH E OUTROS

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

SERGIO P,ICARDO G. ROCHA E OUTROS

EMENTA: CITAÇÂO TRABALHISTA. CUMPRIMENTO NO

ENDEREÇO DO RECLAMADO. RECEBIMENTO POR OUTRA

PESSOA QUE NÂO 0 PRÓPRIO RECLAMADO. VALIDADE.

No processo do trabalho não há a exigência de

que a notificação inicial seja pessoal. Assim,
o fato de ter sido recebida por outra pessoa
que não o próprio Reclamado, não leva,
necessariamente, a nulidade do ato citatório.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos de Recurso
Ordinário, em que são partes as acima indicadas.



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PROCESSO TRT — RO-01834-1993-010-18-00-0

ACORDAM os Juízes do egrégio Tribunal Regional
do Trabalho da 18'egião, em Sessão Plenária Ordinária, por
unanimidade, NAO CONHECER DO RECURSO, nos termos do voto do

Juiz-Relator. Ausência ocasional e justificada dos Juízes DORA

MARIA DA COSTA (Presidente), LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM e

SAULO EMÍDIO DOS SANTOS.

Goiânia, 23 de agosto de 2005.

(data do julgamento)

aboe

Elv io M ra Santos
uiz-Relator



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
PROCESSO TRT — RO-01834-1993-010-18-00-0

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto
pelo Reclamado (fls. 134/138), contra a r. sentença de
fls. 09/13, proferida pela Exma. Juíza do Trabalho Wanda Lúcia
Ramos da Silva, entâo no exercício da Presidência da 10'ara
do Trabalho de Goiânia-GO, pugnando pela nulidade do julgado
ante a nulidade da notificação inicial.

Regularmente intimada neste sentido (fls. 149),
o Reclamante apresentou contra-razões ( fls. 151/154)

Os autos não foram enviados ao Ministério
Público do Trabalho, conforme disposição regimental.

É o relatório.

VOTO

ADMISSIBILIDADE

intempestivo.
Deixo de conhecer do Recurso Ordinário, por

Conforme se pode ver do SEED de fls. 14 verso,
o Reclamado tomou ciência da sentença no dia 14/12/03, deixando
transcorrer in a1bis o prazo recursal.

Adernais, nada obstante o Reclamado tenha
alegado que só teria tido ciência da reclamação trabalhista
quando foi citado para a execução, a certidão do oficial de
justiça (fls. 124) indica que tal ato ocorreu em 15/12/2004.



P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
PROCESSO TRT — RO-01834-1993-010-18-00-0

Assim, ainda que se considerasse a citação para
penhora como termo inicial da contagem do prazo para
interposição do Recurso Ordinário, o octídio legal teria sido
extrapolado, eis que entre 15/12/2004, data da citação e
03/02/2005, data da interposição do recurso, decorreram bem

mais do que oito dias.

Por outro lado, o Reclamado não logrou provar
a nulidade da notificação inicial, nem tampouco da intimação da
sentença.

No processo do trabalho não há a exigência de
que a notificação inicial seja pessoal. Assim, o fato de ter
sido recebida por outra pessoa que não o próprio Reclamado, não
leva, necessariamente, a nulidade do ato citatório.

A notificação de fls. 07 foi recebida no
endereço indicado pelo Autor na inicial, sendo que o Reclamado
nem mesmo alegou que desconhecesse a pessoa que a recebeu, ou
mesmo que não estivesse estabelecido naquele endereço na
ocasião de seu recebimento.

Por pertinentes e elucidativos, trago â colação
os seguintes arestos:

"INTINAÇAO VIA POSTAL. VALIDADE. No processo do
trabalho não se exige a pessoalidade para a

validade das comuni cações processuais vi a

postal, sendo suficiente a sua entrega no

endereço correto." (AI 0026/1995, Ac. 2121/95,
Rel. Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho,
julg. 08.08.95).
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P.J.U — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO
PROCESSO TRT — RO-01834-1993-010-18-00-0

"NOTIFICADO INICIAL. A citação trabalhista no
processo de conhecimento faz-se por via postal,
e não requer entrega pessoal. A empresa cabe o

zelo por quem vai receber as suas
correspondências. Tendo sido a notificação
postal entregue no endereço da empresa, não se
pode di zer que essa não foi recebida. Revista
desprovi da." (TST — RR: 54653/1992, 2'urma,
Relator Ministro João Tezza, DJ: 29/10/1993) .

Destarte, ante a inexistência de prova que
invalide a notificação inicial, declara-se sua validade (fls.
07), bem como a da intimação de fls. 14 verso, não havendo que
se falar em violação aos arts. 841, da CLT e 5', LV, da
Constituição Federal.

Deixo de conhecer do apelo.

CONCLUSAO

Deixo de conhecer do Recurso Ordinário
interposto por intempestivo, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

c&o oura
Juiz- elator

ntos

JEMS/03



P.J.U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

TERMO DE REME S SA

Nesta data, remeto os presentes autos a
Secretaria do Tribunal Pleno — Setor de Acórdãos.

Goiânia, 02 de setembro de 2005. (6'eira)

Rosemar Ribeiro de Resende
Chefe de Gabinete

TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos com o
v. Acórdão lavrado e assinado pelo Juiz-Relator.

Goiânia, de ~~ de 2005. ( ~ 'eira)

STP — Set r e Acórdãos
losc Al". s sia Fonseca

aa. E sacia!iude



P.J.-J. T.-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGI%O FLS.

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

Autos n'RT — g &D/). ) 9 g 0 f .00-O

CERTIDAO

CERTIFICO que nesta data procedi a conferência dos presentes
autos no que se refere ã numeração de folhas, da autuação de
fls. l5+ âs fls. CERTIFICO, ainda, que foi enviada â
publicação a parte conclusiva do v. acórdão proferido no
presente feito.

Goiânia, 6 de setembro de 2005 (3'eira)

Maria E1i, abeth BastosAssistente 4Setor de Acórdãos-STP

CERTIDAO

"ERTIFICO que a decisão do v. acórdão de fls. 1 0 ~ foi
Publicada no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS n'4.594,SEÇAO
2, pág.81/94, do dia 12/9/2005 (2'f.), para ciência das partes.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 (2 feira)

Maria E~eth BastosAssistente 4Setor de Acórdãos-STP

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faço remessa dos presentes autos a
1)iretoria de Serviço de Recursos e Distribuição.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 (2 feira)

Maria Ei zabeth BastosAssistente 4Setor de Acórdãos-STP



TERMO DE RECEBIMENTO

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, 12 de setembro de 2005 (segunda-feira)

Genaura MaMa da C sta Tormin
Analista Judiciário — DSRD



P.J.U. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
DIRETORIA DE SERVIÇO DE RECURSOS E DISTRIBUIÇAO

Autos n'TRT — 18'egião — 0 4 F 5H- ( ( 5- 9 ( 0 — 7 -CG- Q

CERTIDAO DE TRANSITO EM JULGADO

Certifico que, em 20/09/2005(3'eira), o v. acórdão
de fls. ~( 6 /~l transitou em julgado.

Goiânia, de setembro de 2005 (2'-feira)

Symone de Olive'anata Sardinha
Assistente 2 — DSRD

TERMO DE REME S SA

A vista da certidão supra, nos termos do art. 31, IX, do
Regulamento Geral do TRT 18'egião, remeto estes autos a Vara do
Trabalho de orioem.

Goiânia, 26 de setembro de 2005 (2'-feira)

Symone de Olive Manata Sardinha
Assistente 2 — DSRD

0 PCtkh OE ETfRLK5. l 'f C(%DAST rdlux
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CONCLUSÃO

Nesta data face conciuso* presentes
autos ao MM'uiz.

Goiânia, ~&/~/~. g '-feira.

datnn'*

i (-
a ar'



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 o trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 01834-1993-010-18-00-0

Vistos os autos.
Nos termos do art. 4 , da Lei 6.8

subsidiária, suspendo o curso d execução.//Intime-se o exeq" nte.

80, de aplicação

Goiânia, 27 de etembro de 2 5, ter a-feir

/
ALDON 9 VALE ALV AGL ALEGNA

Juiz itular da 10'VT-Goiânia-GO

G:KGabineteheilsonk27.09.05hrt183493.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 30/09/2005 08:36

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 10783/2005
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX SANDRQ PIRES MENDONÇA

ADVOGADO..: SÉRGIO RICARDO GUIMARÂES ROCHA

RECLAMADA.: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
ADVOGADO..: THAMARA KTH

DESPACHO:
Nos termos do art.40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária,
suspendo a execução. Intime-se o exequente.

Flávio Loz d Que roz
Técnico u ici'o

CRRf IDJLO

0755/2005
taotif 0

10 15-OO-0 corara
Rf 01834 19 notifac 0 5/10/2005,

e a 05
Certifico 00 14.611, , f Pág.

~licaera ~ O5/1 Íno DJ 0 2OO5

careci ~4'-f.
1O/ 00

ocra ., 46çarg rito

,5 RO riç065
tente II

9/LJR9000 Data/30/09/2005 Ltnta:09:37:23 Página: 3 Ce 3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. ci Av. T-1, Se(or Bueno — Goiânia-GO - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

Nesta data, fiz carga
176 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr
ROCHA, OA)3 N'2179 GO, sob carga
ser devolvidos no dia 10 de Outubro

dos presentes autos contendo
(a) SÉRGIO RICARDO GUIMARAES

n'144/2005, e que deverão
de 2005.

GOIÂNIA, 03 de Outubro de 005 [Segunda-Feira]

4

il Ro rig
Assis

s de Carvalho
2

SÉRGIO RIC DO GUI~S ROCHA

N CARGA

llllNIIIEII51lll5llllMllllIlillllllllflll)llll

5/tJR300l Data: 03/10/2005 Hnna:14.09 52 Página: 1 de 1
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PS Advocacia & Associados
EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ
TRABALHO DE GOIÂNIA-GO.

PRESIDENTE DA 10'ARA DO

PROCESSO N'. 01834-1993-010-18-00-0.
EXEQUENTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA.
EXECUTADO: ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR CORRÊA.

ALEX SANDRO PIRES MENDON(A, já qualificado nos autos acima
sob comento, e em curso nessa Augusta Vara do trabalho, através do advogado que a esta
subscreve, vem a douta e respeitável presença de Vossa Excelência, impulsionar a presente
execução através dos requerimentos abaixo elencados, em consonância aos arts. 655, I do CPC
e 653, a, da CLT, este último que fixa o chamado princípio da "cooperação", o fazendo na
forma e fundamentos a seguir aduzidos:

1. Douto Julgador, tendo em vista que a última solicitação de bloqueio de contas
foi realizada em 06/02/2004 (vide fls. 79/80), requer o exeqiiente que se proceda uma nova
solicitação de bloqueio de contas via Banco Central do Brasil (BACEN) em face de Roberto
Junior de Alencar Corrêa (CPF/MF: 225.518.911-91), em contas correntes, poupança, e/ou
aplicações financeiras porventura existentes em nome do mesmo, em qualquer Instituição
Financeira do país, inclusive depósitos em cheques e créditos futuros até o limite do crédito
exequendo, e colocando-os a disposição desse Douto Juízo em conta judicial remunerada na
CEF, Ag. 2555-0, PAB/TRT 18 Região.

1.1 Logo após, não surtindo efeitos o requerimento supra, e considerando o
convênio firmado entre esta Justiça Especializada e o INCRA, o exeqúente requer que este
órgão informe se existem imóveis matriculados no nome do sócio executado Roberto Júnior
de Alencar Corrêa através de seu respectivo CPF: 225.518.911-91.

1.2 E ainda, que se digne esse Douto Juízo em expedir oficio ao Ilustre Delegado da
Receita Federal em Goiás ou quem faça suas vezes para que informe, caso haja imposto de
renda a restituir ao executado alhures, qual será a provável data de restituição, colocando o
valor a disposição de Vossa Excelência em conta judicial remunerada na CEF, Ag. 2555-0—
PAB/TRT 18'egião, em atendimento aos comandos dos artigos 671, I, 672 tj 2', do CPC e
312 do CC.

Pede defenmento.

Goiânia-GO, 13 de outubro de 2005.

P/pS o c .Ro a P
/GO 12.179

Jac ueline onseca Costa
E agiária de Direito

Au.: Anbanguera n : 4603 SL:310 Rúa eA buquerque ntro Gor u4 - one Fax: 19



CONCLUSÃO

Nesta data faoo conclusos os
presentes autos ao MM Juiz.

Goiânia, ~/~(/ P5 . g'-feira.

o stue "sribei~u
Qeârgia

l et ele g ~glsnano

PARTE EM BRANCO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno
e-mail: vt10 o trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 01834-1993-010-18-00-0

Vistos os autos.
Proceda-se â busca de contas-correntes e aplicações

financeiras em nome dos Executados ROBERTO JÚNIOR DE ALENCAR
CORREA,CPF n': 225.518.911-91, e ROBERTA NOGUEIRA DE ALENCAR
CORREA, cujo CPF deverá a SECRETARIA VERIFICAR JUNTO AO SERPRO,
efetuando-se bloqueio até o limite do crédito exeqúendo atualizado,
com posterior transferência para conta vinculada a este Juízo.

Não logrando êxito, determino ainda que a Secretaria
diligencie junto ao DETRAN-GO no sentido -de verificar eventual
existência de veículos cadastrados em nome dos devedores
retromencionados. Em caso positivo, expeça-se mandado para penhora
de tantos quantos bastem para garantir a dívida, observando-se
aqueles cadastrados no Órgão de Trânsito. Deverá ser dada ciência
ao credor fiduciário, se for o aso, requerendo-lhe informações
acerca da persistência, ou n , do gravame, da qu tidade de
parcelas quitadas e do saldo r man cente.

Efetue-se o regi tro e rest i o jud'al so re es es
veículos junto ao DETRAN-GO

Goiânia, 17 d ou ubro d 2 05, s gunda feir

ALD D VALE ALVES TAGLIALEGNA
Juiz do Trabalho

G : 1oabinetelcilaon117. 10. 05'1rt183493.wpd



P.J.U. — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

Ref.: RT-n'01834-1993-010-18-00-0

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé, para conhecimento do MM'uiz, que
quando da liquidação da sentença não foi calculado os
valores devidos a título de IR, bem como o cálculo original
não está disponível no sistema, não sendo, então, possível
a atualização dos cálculos pela Secretaria da Vara, motivo
pelo qual os presentes autos serão encaminhados ao Setor de
Cálculos para a atualízação determinada as fls.145.
Goiânia,17 de outubro de 2005, segunda-feira.

Cláudia Geovan odrigues da Silva
Técnico Judi ci á ri o



REMESSA

Nest.a data, remeta os presentes autos
ao 'etor de Cálculos.

Goiânia, ~!F /~0/~4. g'-fei a.

jrt erimaêttjS

f,áájZ já~, .TRT18'R'EI

TÓDD!~ dud!clátio
.

Dtv nn '... Bastos

$
T 'ciário

DIRLTOBTA DE CÉJ CULOS — tuvata"uvata S Sá
Certifico que nesta data, remato este".o este." autos á suaorigem.

Divrna Xavier de Bastosi'ácnico Judiciário
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TRT 18'EGIAO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E 8 U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 01834 1993 plp 18 pp p

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 31/10/2005

VALORES A
PAGAR (R$ )

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(Empregador+RATtTerceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

5,575,77

0,00
111, 52

0,00
0,00
0,00

164, 51
0,00
0,00

28, 70

5.880,50

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado ) 47, 34

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

I. R. R. F (a recolher)
TOTAL LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

118, 35

34, 32
11, 84

73, 98

5.454,45

ATUALIZAQAO DO CÁLCULO DE FLS. 15/16.

GOIÂNIA 28 de OUTUBRO de 2005

W CI
CUL STA

8 ,e,

I TOR

Franc/mor hlurdrs Duulue

Diretor do '. ~ . Soo áe
Grsoor~e~
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TRT 18'EGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág.: 00

PROCESSO: 01834-1993-010-18-00-0

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

0001 — ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

INSS do Empregado:
Imposto de Renda;

47,34
73,98

INSS do Empregador: 164,51
Valor Líquido: 5.454,45

Princrpal Devido Principal a Somar Total Principal F.G.T.S Devido P.G.T.S a Somar

5.017, 55 558,22
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM JUROS

PRO ESSO : 01834-1993-010-18-00-0 COD. RECTE: 0001

ORIGEM : 01 — COIANIA

CALCULISTA : WELCIO

CÁLCULO IMP. RENDA: SIM

F.G.T.S: SOMA

RESUMO DAS PARCELAS

060
140
150
167
170
177
200
203

HORAS EXTRAS DEVIDAS

AVISO PRÉVIO DEVIDO

13. SALÁRIO DEVIDO

FÉRIAS INDEN. + 1/3
MULTA ART. 477 CLT

SEGURO DESEMPREGO

FGTS DEVIDO

MULTA FGTS (408)

TOTAL

1.095,30
597,80
348,72
464,95
597,80

1.912,98
398,72
159,50

5.575,77

Cálculo do Imposto de renda a Recolher
OBS. : BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREVIDENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA R$ 0, 00 =—) BASE DE CÁLCULO NÁO TRIBUTÁVEL

Parcelas Alíquota
(8)

Base de
Cálculo

Imposto
de Renda

Parcela
a Deduzrr

IRRZ a
Recolher

DEMAIS PARC. 15,00 1.657,19 248,58 174,60 73,98

13o. Salário 0,00 337,29 0,00 0,00 0,00

i
Férias + 1/3

TOTAL

0,00 464,95 0,00 0,00 0,00

73,98



c11033

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.l 001 JVg

R E L A T Ó R I 0 D E CÁLCULO E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO

ORIGEM

01834-1993-010-18-00 — 0 COD. RECTE: 0001 ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

01 — GOIANIA CALCULISTA: NELCIO

DATA AJUIZAMBXTO : 25/10/1993 DATA RASE : 31/10/2005
CÁLCULO IMP. RENDA: SIM CÁLCULO I.N. S. S. : SIM F.G. T. S: SOMA

NÊS/ANO VERBA VALOR QTD. fNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.NON. VAL.ATUAL

ID/ 1993
10/ 1993
10/ 1993
10/ 1993
10/ 1993
10/ 1993
10/ 1993
10/ 1993
10/ 1993

060 HORAS EKTRAS DEVIDAS

140 AVISO PRÉVIO DEVIDO

150 13. SALARIO DEVIDO

167 FÉRIAS INDEN. t 1/3
170 MULTA ART. 477 CLT

177 SEGURO DESF44PREGO

200 FGTS DEVIDO

200 FGTS DEVIDO

203 SOLTA FGTS (404 f

29.841,38
16.287,00
9.500,75

12.667,68
16.287,00
52.118,40
4.450,33
Ó.412,80
4.345,25

,01504089
,01504089

01504089
,01504089
, 01504 089
,01504089
,01504089
,01504089
,01504089

448,84
244,97
142,90
190,53
244,97
783, 91

66, 94

96,45
65,36

Total Atualizado: 2.284,87 Juros: 144,03 Total Atualizado com juros 5.575,77

T O TAI 8 GERAI 8

Princiual Convertido SEM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

2. 056, 12

228,75

5.017,55

558,22
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO- 01834-1993-010-18-00-0 COD.RECTE : 0001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

001 ~

Relação de itens que cozRPãe o cálculo do I.N.S.S:

060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

AEQ/44EB YAL08 PAGo YALQR BAsE ALfQUDTA vALQR z.s.s.s. fsDZCE zESS CORRTGZDO

'1993/ 10 0

1993/ 10 150

29.841, 38

9.500,75
8,00
8, 00

2.387,31
760, 06

0,01504089
0,015D4089

35, 91

11,43

TOTAL DE I.N. S. S EMPREGADO 47, 34

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADOR

GIILDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice 8

20, DO

2, 00

5,80

Valor ( R4)
591,75

47, 34

118, 35

11, 84

34, 32

211,85



CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os
presente autos ao MM'uiz.

Goiânia, ~/~/~S . Q' feira.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e-mail: vt10 o trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 01834-1993-010-18-00-0

Vistos os autos.
Homologo a retificação dos cálculos de fls.180,

0 fixando o valor da execução em R$ 5.880,50,sujeitos a atualização.
0 Imposto de Renda, no Importe de R$ 73,98, devera ser

deduzido e recolhido pela Secretaria qu ndo do efetiv pagamento da
dívida, colacionando-se nos autos os respectiv s comprovantes
(PROVIMENTO TRT/18 — SCR — N'3/ 01).

Intime-se o exeque e.
A seguir, cumpra se o ispost -ãs fl .178.
Goiânia, 07 d nove ro d 005, egund -feira.

A ORADO VALE A VES T GL EGNA
Juiz do Trabalho

G : lGabinetelGilsonl 0 7. 11. 051RT1834 93. wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICAÇÃO: 08/11/2005 09:00

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 12126/2005
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

ADVOGADO..: SÉRGIO RICARDO GUIMARAES ROCHA

RECLAMADA.: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
ADVOGADO..: THAMARA KTH
DESPACHO:
Homologo a retífícação dos cálculos de fls.180, fixando o valor da
execução em RS 5 . 880, 50, sujeitos a atualização . 0 Imposto de Renda, no
importe de RS 73, 98, deverá ser deduzido e recolhido pela Secretaria
quando do efetivo pagamento da dívida, colacionando-se nos autos os
respectivos comprovantes (PROVIMENTQ TRT/18 — SCR — N'3/2001).
Intime-se o exequente.

Simone Souza Pastori
Técnico Judiciário

CRRTZDã0

Notificagão N : 12126/2005
RT 01834-1993-010-18-00-0
Certifico que a notific ã0 supra foi
publicada no DJ-GO 14. 634 de 11/11/ 005,

6'-f., circulado e 11/ 1/2005, 6'-f. íg.
33/34. yáã8
Goiânia, 11/11/2005 ' f çáâ.

áq

ote

5AJA9000 Data:06/11/2005 Hora:09:10:2 Página: 1 de 1



PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'1834-1993-010-18-00-0

CERT I DÂO

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM'uiz, que não foi localizado o CPF da pessoa
indicada a fl. 178 (ROBERTA NOGUEIRA DE ALENCAR
CORREA), pois o mesmo não encontra-se na base de
dados da Receita Federal, assim como já
certificado a fl. 91 e informação de fl. 81.

Goiânia, 8 de novembro de 2005, terça-feira.

Ferna Costa Tormin
Diretor de Secretaria



BacenJud 2.0 Payna I de I

Igh

aúna '&..s,11si(R+Z r éz BaCen3ud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
ildKiario

ejuaz.aldon
terça-feira,

08/11/2005
Minutas l Protocolamento l Ordens udiciais l

Não Res ostas l A uda l Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

ua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasil as 13:39:11 horas do dia 08/11/2005, com o número
20050000007701. Guarde esse número, que deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao

Banco Central.

H Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Situação da Solicitação:

Número do Protocolo:

Data de Protocolamento:

Hora de Protocolamento:
Número do Processo:
Tribunal:
Vara/3uizo:
3uiz Solicitante do Bloqueio:

Tipo/Natureza da Ação:

CPF/CNP3 do Autor/Exeqiiente da Ação:

Nome do Autor/Exeqiiente da Ação:

Ordem 3udicial ainda não disponibilizada para as Instituições
Fina nceiras
As ordens judioad protocoladas até as 19honmin dos dias úteis serão

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituiçóes Financeiras até ás 23hoomin
do mesmo dia. As ordens iudiciais protocoladas após as 19hoomin ou
em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas as Instituiçoes
F'.---eiras no arquivo de remessa do dia Irii imediatamente postenor

20050000007701

08/11/2005
13:39:11

01834199301018000

TRIB REG TRABALHO -IBA. REGIAO

10s Vr DE GOIÂNIA

ALDON DO VALE ALVES TAGLIALEGNA

Ação Trabalhista

ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

Relação dos Réus/Executados

225.518.911-91 : ROBERTO IUNIOR DE
ALENCAR CORREIA

Dados do Bloqueio

Relação de Valores a
Bloquear

5.880,50

Relação de Contas e Aplicações
Financeiras Atingidas

(Todas)

Protocolar outra minuta

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=protocolar&token=... 8/11/2005



PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'1834-1993-010-18-00-0

CKRT I DAG

Certifico, para conhecimento do (4M'uiz,
que, em cumprimento ao disposto a fl. 178,
verifiquei junto ao Detran-GO a existência de
veículos em nome do(s) executado(s) indicado(s),
obtendo resposta NEGATIVA. DOU FÉ.

Goiânia, 14 de novembro de 2005, segunda-feira.

-, ll~
Antô 'es d va Neto

S cretariaSubdi etor
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 22/11/2005 11:24

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 12984/2005
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
ADVOGADO..: SÉRGIO RICARDO GUIMARAES ROCHA
RECLAMADA.: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
ADVOGADO..: THAMARA KTH
DESPACHO:
VISTA AO EXEQUENTE POR 5 DIAS: De ordem do Excelentíssimo Juiz Titular
(Portaria n'01/2003), fica V.Sa. intimada para se manifestar da
negativa ou da ausência de resposta da diligência ao Banco Central
(BACENJUD) e DETRAN, sob pena de recolhimento dos autos ao arquivo.

Flávio Loze de Queiroz
Técnico Judiciário

CERTIDAO

táoâitioagko áá' 12906/2005
0T 03636-1993-010-10 00 0

Caaâittoo gua 9 a.f uoâitioagâo augza 'oi
Dublioada uo DJ-ãã 16.662, da 25/11/2005,

6'-t., oiaou1ado au 25/11/2005, 6'-t. Pig.

36/30.
õoiâuia, 25/11/2005. 6'-t.

C
@âtt

SAJR9000 nata:22/11/2006 neta:11:26;17 Página: 1 de 1



PJ-JT-TRT 18'EGIAO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Ref. Proc. N'1834-1993-010-18-00-0

CERTIDÂO
Certifico e dou fé, para conhecimento do

NN'uiz, que em 02/12/2005 decorreu o prazo para
o exequente manifestar nos autos acerca do
prosseguimento da execução.

Conclusos em 08/12/2005.

Goiânia, 7 de dezembro de 2005, quarta-feira.

Luiz Robe t do Nascimento
Técnico Judiciário



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA Do TRABALHO DE GOIÂNIA-Go
Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno

e —mail:v=lc0goí a -'.gco r,o" site: www. trt18. gov. br

PROCESSO Na: 01834-1993-010-18-00-0

Vistos os autos.
Nos termos do art. 40, da Lei 6.830/80, de aplicaçãosubsidiária, suspendo o curso da execução.
Intime-se o exequente.
Goiânia, 0 de dezembro 2005, quinta-feira.

MAR PAR CIDA PRADO Y BARIANI
Juíza do Trab lho

G:KGabineteNGilsonh08.12.05hrt1834093.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 01834 —
1 993 — 010-18 — 00-0

DATA DA NOTIFICAÇAO: 12/12/2005 09:05

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 13773/2005
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA
ADVOGADO..: SÉRGIO RICARDO GUIMARAES ROCHA

RECLAMADA.: ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
ADVOGADO..: THAMARA KTH

DESPACklO :

Nos termos do ari..40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária,
suspendo a execução. Intime-se o exequente.

Simone Souza Pastori
Técnico Judiciário

CRRTIDEO

13223/2005
notifacag '0

010-10- - auPra a

Rt 010 6 notificagâ /2005.
f 0 0 tfue a de 1 5 / 1 2 /Certifico go 14.656, . f Pág.

putiicada n 15/12/2005.
circulado

ac/ /2005 6 ~
-f.

goiânia ~

gndnnnn Data:12/12/2005 Hoi n il P~na:
ó

de 1



PJ-JT-TRT 18'EGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Processo n'1834-1993-010-18-00-0

Em cumprimento ao disposto no art. 41 do
Provimento Consolidado da CGJT/TST, certifico
a existência dos seguintes feriados ou dias em

que não houve expediente normal na 10'ara do
Trabalho: — 09/12/2005 — expediente suspenso
(Portaria GP/DGCA n'85/2005), 20/12/2005 a
06/01/2006 — recesso (art. 62, lei 5010/66),
27/02 a 01/03/2006 — carnaval, 12 a 14/04/2006

semana santa, 1'/05/2006 — dia do trabalho,
24/05/2006 — padroeira de Goiânia, 15/06/2006

Corpus Christi, 13 e 22/06/2006 — jogos do
Brasil na Copa do Mundo (expediente encerrado
as 14h, Portaria GP/DGCA n'6/2006),
27/06/2006 — jogo do Brasil na Copa do Mundo

(expediente encerrado as llh — Portaria GP/DGCA

n'43/2006)

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM'uiz, que decorrido mais de 01 (um) ano do
arquivamento provisório/suspensão da execução,
até o presente, o exequente não se manifestou.

Nesta data faço conclusos os presentes
autos.

Goiânia, 12 de janeiro de 2007, sexta-feira.

Fláv ' e Queiroz
A 'ente 3



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
DÉcIMA vARA Do TRABALHQ DE GOIÂNIA-Go

Endereço:Rua T-51 esg. C/ T-l, Setor Bueno
e-mail: vt10 o8trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N': 01834-1993-010-18-00-0

Vistos os autos.
Intimem-se o exequente e seu procurador para, no

prazo de 30(trinta) dias, manifestarem-se, de forma conclusiva,
sobre o prosseguimento da execução, sob pena de expedição de
certidão de crédito e arquivam to definitivo dos autos.

Goiânia, 16 e ane'ro de 2007.

RODRIGO DI FONSECA
Juiz do Traha ho — Substituto

G: 1GabinetelEdgerh16.12.2007krtl83493.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIAS

PROCESSO: RT 01834-1993-010-18-00-0

DATA DA NOTIFICADO: 17/01/2007 08:28

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 494/2007
Processo N': RT 01834-1993-010-18-00-0 10'T
RECLAMANTE..: ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

ADVOGADO....: SÉRGIO RICARDO GUIMARÂES ROCHA

RECLAMADO(A): ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA
ADVOGADO....: THAMARA KTH

DESPACHO:
Intimem-se o exequente e seu procurador para, no prazo de 30(trinta)
dias, manifestarem-se, de forma conclusiva, sobre o prosseguimento da
execução, sob pena de expedição de certidão de crédito e arquivamento
definitivo dos autos.

Raquel Melo de Carvalho
Técnico Judiciário

Cgggro~

94/zp "

capáo S
p 3B-0 ááacapa

&otjáác gg3 01 cota de+

cáfsc pp ig/&.a(4,ata~
Ceo OO ea, \t

~área áadocásco
e'-0 'O7
ge/37 g/01/30

077009000 pata:17/01/2007 Bota:09:27:30 Págtaa: 1 de 1



4L N ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER Coooato ECT/DR/GO
EM4SHS.CONF PARAG ÚNICOART 7/4DACLI,1 RT

10'agiáo
17/01/2007

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl Av. T-1. Setor Bueno - Goiânia-GO - CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

RUA 1004 QD. 2, LT. 2, ND 97 SETOR PEDRO LUDOVICO CEP 74.820-170-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'95/2007
Processo N'T 01834-1993-010-18-00-0

RECLAMANTE:ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

RECLAMADO(//tROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Intimem-se o exequente e seu procurador para, no prazo de 30(trinta) dias,
manifestarem-se, de forma conclusiva, sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de expedição de certidão de crédito e arquivamento definitivo dos autos.

Em 17 de Janeiro de 2007
Data de postagem: 17 de Janeiro de 2007

Raquel Melo de Carvalho
Técnico Judiciário

SAJRNOT4 Data 17/01/2007 Hora 09 27 53 Página. I de 1



PJ — JT — TRT 18'EGIÂO
10'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Processo n'1834-1993-010-18-00-0

Em cumprimento ao disposto no art. 41 do
Provimento Consolidado da CGJT/TST, certifico
a existência dos seguintes feriados ou dias em

que não houve expediente normal na 10'ara do
Trabalho: 20/12/2006 a 06/01/2007 — recesso
(art. 62, lei 5010/66); 26/01/2007 — suspensão
de expediente a partir das 14:00 horas e dos
prazos que vencerem neste dia (art. 1' 3'espectivamente,da Portaria GP/DGCA 14/2007).
19/02/2007 a 21/02/2007 feriado carnaval.

Certifico e dou fé, para conhecimento do
MM'uiz, que, até a presente data, o exequente
não se manifestou, embora intimado as fls. 196.

Nesta data faço conclusos os presentes
autos.

Goiânia, 1 de março de 2 07, quinta-feira.

Flávio
Subdir o

Queiroz
e Secretaria



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Endereço:Rua T-51 esq. C/ T-l, Setor Bueno
e-mail: vt10 o8trt18. ov.br site: www.trt18.gov.br

PROCESSO N : 01834-1993-010-18-00-0

Vistos os autos.
Considerando que, em razão da inércia do autor, a

presente execução encontra-se sobrestada desde 08/12/2005,
aguardando a indicação de bens da executada passíveis de penhora
(despacho de fls. 192), expeça-se ao exequente certidão do seu
crédito, que será recebida em Secretaria no prazo de 05 dias.

Após, arquivem-se definitivamente, nos termos do art.
40, da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária, cientificando o

exeqúente que após cinco anos os autos poderão ser eliminados.
Intime-se.
Goiânia, 02 de março de 2007, sexta-feira.

MARIA APARECIDA PRADO RY BARIANI
Juíza do trabalho — ub tituta

G: 1Gabinete1Gilsonknespachoskrt183493.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderego: Rua T-29, n'403 — Setor Bueno CEPi 74215-901

Telefones: (62)3901-3493 — (62)3901-3494 (fax)
e-mai)ni vi)0ioarrt18. ov.br sita: www.trtlfi. ov.br

'CERA'-XDAl) DE CREPDí'TO R -f)80/í200'7
RT OÉ834-íf)93 010=ÉS-0iú-0

0 Diretor de Secretaria da 10'ara do Trabalho de Goiânia/GO, no

uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral
Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento a determinação contida
no despacho exarado as fls. 199.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta 10 Vara do Trabalho
de Goiânia-GO os autos da Reclamação Trabalhista ajuizada no dia
20/07/1999, cujo processo tomou o n'T 01834-1993-010-18-00-0, no

qual figuram como partes: ALEX SANDRO PIRES MENDONçA,

reclamante/credor, CPF n'não consta) residente na RUA 1004 QD. 2,
LT. 2i N 97 SETOR PEDRO LUDOVICO 74820170 CEP 74.820-170 GOIÂNIA*I

representado pelo seu procurador , Dr. SÉRGIO RICARDO GUIMARÂES

ROCHA*, OAB/GO 12179 GO, e ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA*

reclamada/devedora, CNPJ/CPF n'25.518.911-91, situada a QNJ 58

BLOCO E, APT. 309 72140580 CEP 72.140-580 TAGUATINGA*,

representada pelo seu procurador, Dr. THAMARA KYTH, OAB/GO 8464 DF.

CERTIFICA ainda que, nos autos acima especificados, foram apurados
os créditos a seguir discriminados, atualizados até 31/10/2005:
RS5.575,77, importância devida ao reclamante; R$ 47,34, contribuição
previdenciária quota do empregado; RS164,51, contribuição
previdenciária devida pelo empregador (inclusive SAT e Terceiros);
RS111, 52, custas processuais; R$ 73, 98, imposto de renda; R$ 28, 70,
custas da liquidação. CERTIFICA mais que, após sucessivas
tentativas de localização do(s) devedor(es) ou de bens para a

garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidos ao arquivo
provisório pelo prazo de um ano, após o que foi determinada a
expedição da presente certidão, para garantia do direito dos
credores; CERTIFICA, por fim, que a referida Certidão encontra-se
instruida com os seguintes documentos, devidamente autenticados:

ata()w Is~ ali ei
decisão (ões) ou) térmo (s) /f de conciiiação3 onde 8 foi reconhecido o

,n
4'rédito;f cálculo )de„'( liquidação, com la respectiva .homologação;

I 3 4. a tt I'i
trânsito em j.ulgado da/sentença de liquidação e outros 'documentos,

t 4'reis,a, Í e w I . it i e Na 4 V tl 8(d)

se necessário. dEra o queetinha a certificar". secretaria fda Décima
Vara~do Trabalho~de Gol.âniá/GO. Aos Se3.s de Março dg Dois mil e

Eu,
subscrevi.

PAULO CESAR SOARES, Técnico Judiciário, digitei e

Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.

Antônio Gonçalves da Silva Neto
Diretor de Secretaria

CERTIOAO
Centfico que o presente fot expedido nesta

data.
Go, / /2007, "-6

Siiniine Srwira Pus/cri
Assistente 2

Tribunal Regional do Trabalho — 18'egião CRPãi 02.395.868/0001-63
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ATENÇAO AOS CORREIOS

NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO

EM4SHS,CONE PARAG ÚNICOART 774 DACL TRTI,My16'agtao
06/03/2007

'~ If~"

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl Av. T-1. Setor Bueno - Goiânia-GO - CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

RUA 1004 QD. 2, LT. 2, N'7 SETOR PEDRO LUDOVICO CEP 74.820-170-
GOIÂNIA-GO

Notificação N'854/2007
Processo N'T 01834-1993-010-18-00-0

RECLAMANTE:ALEX SANDRO PIRES MENDONÇA

RECLAMADO(/3ROBERTO JUNIOR DE ALENCAR CORREIA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01834001119935180010 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 202 

• Volumes: 01 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 01 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 266 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     12 / 09 / 2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 12 / 09 / 2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


